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"' .. .. 
PROJETO DE LEI N. J(S-gp /81 

"Dispõe 
tabelionatos 

sobre normas ' pe aos 
e dá outras providências," 

( Do Dep Josias Leite) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art, 19 - As serventias da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em judiciais e 
extrajudiciais. 

Art. 29 - A cada Juizo corresponderá tuma serventia 
Ipel o menos, com denominação própria e, 
/" 

caso, com a numeração correspondente. 

/ 
t 

l. 
judici al ,\) 

se for o 

Art. 39 - As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, , 
Protestos de Títulos e Registros Publicos. 

§ 19 - As leis de organização judiciária poderão criar no­
vas serventias quando 8vaumento da populaçao e da 
renda pública exceder ã proporção correspondente 
ao nÚmero de serventias extrajudiciais existentes ã 
data da ~ltima lei de organização judiciária local, 
mantendo-se idêntico pertentual. 

§ 29 - As serventias deverão ser distribuídas no território 
da respectiva Comarca de modo a atender aos interes­
ses das partes, vedada a criação de sucursais qual -
quer que seja sua den6min~çio, com exceção das ser -
ventias do Registro Civil de Pessoas Naturais, que 
poderão ter agências distritais, com funções especí­
ficas. 

§ 39 - As atuais sucursais serao extintas no prazo de l(hum) 
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Art. 49 

ano, a contar da vigência desta lei. 

Caberâ ao Poder Executivo, nos Estados - atraves de 
i 

Orgão especialmente designado para esse fim - e no 
Distrito Federal e Territórios, atraves do Ministe­
rio da Justiça, a fiscalização das serventias extra 
judiciais. 

Art. 59 - Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das 
• serventias judiciais, sem prejuizo das atividades cen-

sórias dos demais magistrados, na forma das leis de 
.e organização judiciâria. 

GER 20.01 .0050.5 

Art. 69 - As leis de organização judiciâria dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serão adaptadas a es­
ta lei no prazo de 30(trinta) dias co ntados do ini­
cio de sua vigência. 

Art. 79 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 18 de 19 81 

Justificativa 

o presente projeto tem po e copo disci plinar alguns 
aspectos inerentes ao tabelionato no 

Dispõe o art. 89, inciso XVII alínea e, da Constitui­
ção Federal que compete ã União legislar sobre tabelionatos, o 
que dá o embasamento constitucional para tratarmos da materia. 

Dentre os pontos abordados destacamos o da transferên­
cia do poder de fiscaliza ção das serventias extrajudiciais para 
o Poder Executivo, o que, nos parece, de inteira procedência eis 
que na realidade não se trata de serventias correlatas com o Po­
der Judiciário. As serventias judiciais, estas si m, sendo o apoio 
dos Juizes e pertencentes ã estrutura dos respectivos Tribunais, 

I 

devem permane c e r~ sob sua jurisdi ção. No entanto, nos dias em que 
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vemos os reclamos da sociedade, por uma justi ça mais eficiente, 
mais rápida, não encontramos justificativa para sobrecarre gar 
um PODER J~ SOBRE CARREGA OO ' e que na verdade não tem conse guido 
dar conta dos seus próprios encargos, menos pela ação de seus 
membros, mas, por força da própria estrutura, bastante precária. 
Por isto a nossa proposta em retirar da sua al çada tal com petê n­
cia para o Poder Executivo, com maior condição de exercer a mis-
-sao sem transtornos maiores . 

Por outro l ad o, nos chama a atenção a necessidade 
de disciplinar a cr iação de novas serventias, eis que, hoje, não 
obedecem a qua ~ quer critério, sendo feito de forma inteiramente 
desord enada. Portanto, até que o P~der Executivo volte a propor 
novo Projeto de Lei Complementar referente a oficialização das 
serventias, entendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com as sucursais, 
cuja extinção já havia si do propos ta na Mensagem anteriormente 
enviada ~ elo Poder Execútl;vo. 

Por estas razões submetemos ã alta consideraçao 
dos nossos pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamos 
certos, aprimorará o noss o sistema judiciário. 

GE R 20.01 .0050.5 
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Projeto de Lei n. 4 . 596 , de 1981 . 

"Di spõe sobre norma s referentes a os tabel i o 

natos e dá out ra s p rovidê ncias ." .-

Autor: Josias Leite 

Relator: Nilson Gibson 

o Projeto em apreço visa disciplinar as ser-
ventias 

A 

judiciais e extrajudiciais e dá outras providencias . 

que, se enqua-
dra no art. 

A materia é constitucional, eis 
89 , competências da União. Não se 

, 
trata de mate-

ria de iniciativa pri~ativa do Presidente da 
do portanto viável a iniciativa parlamentar. 

I • 

Repub11ca, sen-

Da mesma maneira, não i nci de em qua 1 quee vi ci o 
de inconstitucionalidade sob outros aspectos, nem injuridici­
dade , não conflitando com qualquer norma vigente e apresenta 

/ 

boa tecnica legislativa. 

Quanto ao merito, que nos cabe apreciar, enten­
demos que a proposição e oportuna e vem de encontro ao interes­
se público. 

Conforme destaca o autor, o Poder Judiciário 
realmente se encontra em verdadeira crise de funcionamento, 
face a demanda de processos e precariedade de recursos. 

Histõricamente , apenas por tradição, tem o Judi­
ciário arcado com a sobrecarga da supervisão das serventias 
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extrajudiciais, por ter sido assim importado de Portugal. No 
entanto, mesmo nesse país, hoje já 
rio, em sua esfera, o: tabelionato 

-nao 
e o 

mais se inSere no Judiciã-
I 

registro publico. As judi-
ciais, sim, devem permanecer sob a supervisão do Judiciãrio, pois 
é parte de sua estrutura, servem diretamente aos juizes, o que 
não ocorre com as extrajudiciais. Por isto acho louvãvel a inicia­
tiva do Dep . Josias Leite disciplinando a matéria. Hã /no entanto , 
que se destacar pequenos equívocos que devem ser sanados. 

Ao conceituar a serventia extrajudicial 
o autor incluiu o Protesto, quando não se trata de um gênero, 
mas, uma espécie. Daí sugerirmos uma emenda ao art. 39, dispondo 
que: As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, inclusive 
Protestosde Titulos e Registros Públicos. Desta maneira ) cremos 
melhor redação. 

Da mesma maneira entendemos necessãrio es­
tabelecer o sistema disciplinar do tabelionato. E uma vez que 
passa ã esfera do Poder Executivo, em todo o pais, ~ a fiscaliza 
ção dessas serventias, entendemos necessário estabelecer qual é 
o Orgão normativo em matéria disciplinar. Daí a razão da emenda 
que oferecemos no sentido de acrescentar um parãg~afo unico ao 
art. 49: 

Parágrafo unico - Caberá ao Ministério da Justiça 
a expedição de normas disciplinares e a apreciação -em grau supe­
rior - de recursos relativos as sanções aplicadas. 

Isto posto, e entendendo que as demais dis­
posições são tambem necessárias e jã apreciadas pelo POder Legis­
lativo quando tramitou nesta Casa o Projeto de Lei Complementar 
referente a oficialização dos Cartórios, vetado pelo Sr Presiden­
te da República, concluímos pela aprovação do Projeto quanto ao 
merito, com as emendas que propomos. 

Sala das de 1981 

Relator 
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EMENDA N9 1 AO PROJETO DE LEI N9 4 596 DE 1981 

O Art. 39 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 As serventias extrajudiciais divi­
dem-se em Notas, inclusive Protestos de Tí­
tulos e Registros Públicos". 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. 

Deputado T 
Vice-Presidente, 

Presid 

DELGADO 
da 

1 
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.. . 
unlCO: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 2 AO PROJETO DE LEI N9 4 596 DE 1981 

Ao Art. 49 é acrescido o seguinte parágrafo 

"Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Jus 

tiça a expedição de normas disciplinares e 
a apreciação-em grau superior, de recur so s 
relativos às sanções aplicadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. 

Deputado 
Vice-Presidente, 

Presid 

/ 

DELGADO 
exercício da 

~/ \ 

l~ido--L N SÓN L- IBSON 
Rela ,or 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

., 
" 'f .... ~ 

. ~ 
. , , ' , 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela consti tuciona 

lidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pe 
la aprovação com 2 (duas) emendas do Projeto de Lei n 9 4 S96/8~ 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

TarcÍsio Delgado-Vice-Presidente, no exercí­

cio da Presidência, Nilson Gibson - Relator, Adhemar Santillo , 

Chistiano Dias Lopes, Claudino Sales, Djalma Bessa, Djalma Mari 
nho, Elquisson Soares, Francisco Rossi, Francisco Benjamim, Joa 
cil Pereira, Osvaldo Macedo e Osvaldo Melo. 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. 

no ex 
Presidên a 

Deputado NIL~,,""N 

Relator 

da 
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COMISSÃO DE CONSTITUI ÃO E JUSTI 

EMENDA N9 1 AO PROJETO DE LEI N9 4 596 DE 1981 

O Art. 39 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 39 As serventias extrajudiciais divi­
dem-se em Notas, inclusive Protestos de Tí­
tulos e Registros Públicos". 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. 

Deputado Tr..n ....... 
Vice-Presidente, 

Presid 

eputado N 
Relato 

exercício da 

1 
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unlCO: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA N9 2 AO PROJETO DE LEI N9 4 596 DE 1981 

Ao Art . 49 é acrescido o seguinte parágrafo 

"Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Jus 

tiça a expedição de normas disciplinares e 
a apreciação - em grau superior, de recur so s 

relativos às sanções aplicadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. 

Deputado 
Vice-Presidente, 

Presid 

DELGADO 
exercício da 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.596-A, de 1981 

(DO SR . JOSIAS LEITE) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos, 

e dá outras providências; tendo parecer, da Co-

missão de Constituição e Justiça, pela constitu-
.'\ 

e ionalidade, juridicidade, {técnica legislativa 
4 

e, no mérito, pela aprovação, com emendas . 

(PROJETO DE LEI NQ 4.596, de 1981, a que se refe 

re o parecer) . 

GER 1.10 



" CAMARA DOSlDEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4.596, de J 981 

(Do >Sr. Josias Leite) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos, e dá 
outras providências. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1.0 As serventia, da Justiça dos Estados ·e do Distrito 
Federal e Terri tórios cla.'5sificam-se em judiciais e extrajudiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo cor-responderá uma serventia j udicial, 
pelo menos, com denominação própria e . .s·e for o caso, coru a 
numeração correspond-ente. 

Art. 3.° As Sérventias extraj udiciais dividem-se em Notas, 
Protes tos de Títulos e Regist ros Públicos . 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar novas 
s:;rventias quando o aumento da população e da renda pública 
exc·eder à prorrogação corre.<;·pondente ao número de .serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização juài­
ciária local mantendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
re~pectiva Comarca de modo a atender aos intere o.ses d3s partes, 
vedada a criação de sucursais qualquer que seja sua denortlinação, 
com exceção das serv·entias do Registro Civil de Pessoa, Naturais 
que poderão ter agências distritais, com fun~ões esp ~dfica,. 

§ 3." As atuais sucursais serão extintas no prazo de 1 (um ) 
ano a con tar da vigência desta Lei. 

Ar t. 4.° Caberá ao Poder Executivo nos Estados através 
de órg50 e 1)p ~cialmente designado para es,3ê !"il:1 - e no Distrito 
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Federal e Territórios, através do Ministério da Justiça, a fiscali­
zação das s·erventias extrajudiciais. 

Art. 5.° Compete ao Oorregedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem pTlejuízo das a tividades censórias dos 
demais magistrados, n a forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6.° As leis de organização judiciária dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serão adaptadas a esta lei no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do início de sua vigência. 

Art. 7.0 Esta Lei entr2. em vigor na data d,e sua publicação. 

Revogam-se as diSPfsições em contrário. 

Justi~cação 
Art. 8.° 

O presente projeto tem por E copo disciplinar alguns aspectos 
inerentes ao tabelionato no Paí~ 

Dispõe o art. 8.°, inciso XVII, alínea e da Constituição F'ederal 
que compete à União legislar sobre tabelionatos, o que dá o emba­
samento constitucional para tratarmos da matéria. 

Dentre os pontos abordados destacamos o da transferência 
do poder de fiscalização das serventias extrajudiciais para o Poder 
Executivo, o que, nos parece, d·e inteira procedência eis que na 
realidade não se trata de serventia 1 correlatas com o Poder Judi­
ciário. As se.rventias judiciais estas sim sendo o apoio dos Juízes 
e pertencentes à estrutura dos respectivos Tribunais, drev,em perma­
necer sob ,'lua jurisdição. No entanto nos dias em que vemos os 
r·eclamo:s da sociedade, Dor uma justiça mais eficiente, mais rápida 
não encontramo;; justificativa para sobrecarregar um Poder já so­
br'ecar:regado e que na v-erdade não tem conseguido dar conta dos 
seus próprios encargos, menos pela ação de seus membro,'l, mas, 
por força da própria estrutura, bastante precária. pór isto a 
noss'a proposta em retirar da sua alçada tal competência para o 
Poder E~ecutivo com maior condição de exercer a missão sem 
transtornos maiore". 

Por outro lado, nos chama a atenção a n ecessidade de disci­
plinar a criação de novas serventias eis que hoje, não obedecem 
a qualquer critério sendo f.eito de fo rma inteiramente desord,enada. 
Portanto, até que o poder Executivo volte a propor novo Projet::l 
de Lei Complementar referen te a oficialização das ~,erven t i as en­
tendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com a3 sucursais, cuja ex­
tinção já havia sido proposta na Mensagem anteriormente ,enviada 
pelo Poder Executivo. 

Por estas razões submetemos à alta consideração dos nosso.s 
pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamo.s certos, 
aprimorará o nosso sistema judiciário. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981. - Josias Leite. 

- ------------ --_._ - ----------
Centro GráfLco do Sena,do Fedler,a,l - Bra,sílira - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 596-A, de 1981 

(Do Sr. Josias Leite) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos, e dá 
outras providências; tendo parecer, da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emendas. 

(proj eto de Lei n .O 4.596, de 1981, a que se ref,ere o 
parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça do.s Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extrajudiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 
pelo menos, com denominação própria e, se for O' caso, cO'm a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serventias extr,ajudiciais dividem-se em Notas , 
Protestos de Títulos e Registros Públicos. 

§ 1.0 As leis de organizaçãO' judiciária poderão cri'ar novas 
serventias quando o aumento da popula.ção e da renda pÚblica 
exc·eder à prorrogação correspondente ao número de serventias 
,extrajudiciais existentes à data da última lei de organização judi­
ciária local mantendO'-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverãO' ser distribuída.s no território da 
respectiva Comarca de modo a atende·r aos interesses das partes, 
vedada a criação de sucursais qualquer que seJa sua denominação, 
com exceçãO' d as serventias dO' Registro Civil de Pessoa.s Naturais 
que poderão ter agênCias distritais, com funçõe.s específicas. 

§ 3.° As atuais sucursais serão extintas no prazo de 1 (um) 
anO' a contar da vigência d,esta Lei. 
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Aft. 4.° ' Cabetá ao Poder Ex·ecuti'vo nos Estados - a.través 
de opção 'especialmente de.signado para esse fim - e no Distrito 
Federal e Territórios através elo Ministério' da Justiça, a fiscali­
zação · .das se:ventia3 f'xtraj udiciais. . .. 

Art . 5.° Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais . . sem prejuízo das atividades censórias dos 
demais magistrados, na forma das leis de organização· judiciária. 

Art. 6.0 As leis de organização judiciáha dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serã.a adaptad.as a esta lei nO prazo 
de 30 (trint a) dias contados do inícIo de sua vigência. 

Art. 7.° Esta Lei entra 'em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.° Rel'ogam-se a.s disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem po-rescopo disciplina ralguns aspectos 
inerentes ao tabel;onato no País. I 

Dispõe o art. 8.°, inciso XVII alínea e da Oonstituição F1ederal 
que compete a União legislar sobre tabelionatos, o que dá o emh~-t­
sarnento oonstitucional para tratarmos da matéria. 

'Dentre' os pOlltos abordRdos destacamos o da trans.ferência 
d,o. poder de fiscalizaç~{) das s'erventias 'extrajudiciais par·a o Poder 
Executiyo, o que, 'nos parece de inteira procedência eis que na 
realidade não se trata de serventi·ag correlatas com o Poder Ju­
diciário. As serventiaoS judiciais e,3,tas sim sendo o apoio dos Juízes 
e pertencentes à estrutura dos respectivos Tribunais, d'evem per­
manecer sob sua jurisdição. No entanto nos dias em que vemo~ 
os reclamos da ,~Ioci·edade . por uma justiça ma's eficiente, mais 
rápida não 'encontramos justificativa para sobrecarregar um Po­
cer já sobrec·arregado e que na v'erdade não tem conseguidO dar 
conta dos seus próprios encargoS', menos pela ação de seus mem­
bros, mas, por força da própria estrutura, bas,tante precária. Por 
isto a nossa proposta em retirar da sua alçooa tal competência 
para o Poder Executivo com maior condição de exercer a missão 
sem transtornos maiores. 

Por outro lado, nos chama a atenção a necessidade de disci­
plinar a criação de novas serventias eis que hoje, não obedecem 
a qualquer critério sendo f,eito de forma inteiramente desordena­
da. Portanto até que o Poder Executivo volte a propor novo Pro­
jeto de Lei .complementar referente a oficialização d'as serventias 
entendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com as sucursais cuja ex­
tinção já havia sido proposta na Mensagem anteriormente en­
viada pelo Poder Executivo. 

Por estas razões submetemos à alta consideração dos nossos 
pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamos certos 
~primorará o nosso sistema judiciário. ' 

• I 

Sala da3 Sessões, 18 d~ m a.io de 1:)81. - Josi:.: s Leite. _ " .. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 
,. 

I e n - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto em apreço visa di<.dplinar as serv·entias judiciais e 
extrajudiciais e dá outras providênci-as. 

A matéria é constitucionaL 'eis que, se enquadra no ,art. 8.°, 
competências d a. União. Não ~e trata de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República sendo portanto viável a ini­
ciativa parlamenta.r. 

Da mesma maneira não 'nci.de em qualquer vício de inconsti­
t ucionalidade sob outros ·aspecto.j nem injuridicidade não con­
flitando com qualquer norma. vigent.e e apresenta boa técnica 
legisla ti va . 

Quanto ao mérito, que nos cabe apreciar, entendemos que a 
proposição é oportuna e vem de 'encontro ao interesse público. 

Conforme destaca o autor. o Poder Judiciário realmente se 
encontra ,em verdaden c ,:~e d 3 funcionam ento, face a demanda 
de processos e precniedade de recursos. 

Historicamente, apenas pnr tradição. tem o Judiciário arcado 
c<)m a sobrecarga da supervisão da:; serv,entias extrajudiciais, por 
ter sido assim importado d,e Portugal. No entanto, mesmo nesse 
país hoje já n';o m ais se infere no Judiciário, em sua e sfera, o 
tabel1onaté" 8 '0 regi ' tl'O públ!co. As judiciais, sim. d·evem perma­
necer .:ob a ~ uperviS3o do Judiciário , pois é parte de .sua estrutura, 
servem d;ret 1mente aos juízes. o que não ocorre com as ·extraju­
dici ais. :00" :f'Ío acho louvável a iniciativa do Deputado Josias 
Leit e disciplinançio a m at-éria. Há no entanto que se desta.car pe­
quenos equívocos que devem ser sanados. 

Ao conceituar a serv'entia ·extrajudici-al o 3,Jutor incluiu o Pro­
testo, quando não .se trata de um gênero, mas, uma espécie. Daí 
sugerirmos uma emenda ao art. 3.0. dispondo que: as serventias 
extrajudiciais dividem-se em Notas. inclusiv,e Pl'Ote.stos de Títulos 
e Registros Públicos. Desta maneira cremos melhor redação. 

Da mesm a maneira entendemos n ecessário estabeJoecer o sis­
tema c'i,sciplinar do tabel"onato. E uma vez que passa à esfera do 
Poder Executivo em todo o país. a fiscalização dessas serventias. 
entend,emos necessário estabelecer qual é o órgão normativo em 
matéria disciplinar. Daí a. razão da emenda que oferec,emos no 
sentido de acrescentar um parágrafO único ao art. 4.°: 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justiça a expedição 
de normas di3.ciplinares e a apreciação - em grau superior -
de r'ecurs·o;; relativos às sanções aplicadas. 

Lsto posto, e ·entendendo que as demais disposições são tam­
bém necessárias e já apreciadas p,elo Poder Legislativo quando 
tramitou nesta Casa. o Projeto de Lei Complementar referente a 
oficialização dos Cartórios . vetado pelo Sr. Pre~idente da Repú­
blica, conclui mos pela aprovação do Projeto quanto ao mérito, 
c-om as emendas que propomos. 

Sala das ..comissões, . 27. de . maio . ...de ._1981 . . .,.".- .. Nilson Gibson, 
Rela.to'r... . ~-. '. .. -" 
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In - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com 2 
(duas )'emendas do Projeto de Lei n.O 4.596/81, nos termos do 
parecer do Rela.tor. 

Estiveram presentes os Senhor·es Deputados: Tarcísio Delgado 
- Vice-Presidente, no e~ercício da Pre.s·idência, Nilson Gibson -
Relator, Adhemar Soantillo, Christiano Dias Lopes, Claudino Sa­
l,es, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Elquisson Sooares, Francisco 
Rossi, Francisco Benjamim, Joacil Pereira, Osvaldo Macedo e Os­
valdo Melo. 

Sala da Gomissáo, 3 de junho de 1981. - TarcÍsio Delgado, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

Emendas adotadas pela Comissão 

- N.O l-

O art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais divid,em-se em 

Notas, inclusiv·e Protestos de Títulos e Registros Públicos." 
Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

- N.o 2-

Ao art. 4.° é acrescido o s·eguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único . Caberá ao Ministério da Justiça a 

expedição de normas disciplinaI'es e a apreciação em grau 
superior, de recursos relativos às sanções aplicadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vjce-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

centro Gráfico do Sen.a40 FedleiralJ. - Bra.sma - DF . 

t 
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N9 

P~ojeto de Le~ n9 4.596, de 
1980, que d~~põe ~ob~e no~ma~ ~e6e­

~ente~ ao~ tabel~onato~,e · d~ 'out~a~ 

p~o v~dê.nc~a~ . 

Vê.-~e ao A~t. 39 a ~egu~nte ~edação: 

AKt. 39 - A~ ~e~vent~a~ ext~ajud~c~a~~ d~v~dem-~e 

em Nota~, P~ote~to~ de Tltulo~, Reg~~t~o~ Públ~co~ e Reg~~t~o~ de 
V~~t~~bu~ção. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala da Com~~~ão, e de 19 81 . 

ELO LINHARES 

VEP TAV FEVERAL 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

judiQiai~ ê a de 
ve~em atividade~ 

]udiQiã~io. 

] U S T r F r c A T :I V A 

A p~inQLpal Qa~aQte~1stiQa da~ Se~ventia4 ext~a­

n~o ~e~em Ca~t~~ios P~oQessantes ma4 de desenvol -
pa~alelas, no~matizadas e ~isQalizada~ pelo Pode~ 

em ~ua~ di~eç.õe~, ma~ ~' im "OóiQiaÁ..s" da mesma óo~ma 

t~o~ de Tm~vei~ e os de P~otesto de rZtulo. Assim, 

~e~em eXQluido~ desta QlassióiQaç.~o, tendo em vi~ta 

que o~ 

j uize~ 

Regi~-

n~o há. po~que 

que s e de~ eja~ 

mo~ uma ve~dadei~a ju~tiç.a n~o pode~emos inQlui~, Qomo o~a ~e óaz, 

o~ Ca~t~~ios de Nota~ e eXQlui~ os Ca~t;~ios de Vist~i6uiç.~0, poi~ 

ambo~, po~ um lap~o, n~o se enQont~am espeQióiQados na Lei de Re­
gist~o~ P~bliQo~ Qomo Se~ventias ext~ajudiQiais e,no e.~anto, . po~ 
~ua~ Qa~aQte~l~tiQas n~o p~oQe~~antes s~o ambas da me~ma Qlas~e. 

Estas s· ~o, po~tanto, as ~~zões que noS leva~am a 
ap~e~enta~ esta Emenda. 

Sala da Comi'~ .. de 

LINHARE 
FEDERA 

de 1981 

GER 20.01.0050.5 
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E1I.1ENDA N9 -----

Ao Projeto de lei N9 4.596 de 1981, de autoria 

do Deoutado Josias Leite, disoondo sobre normas referen 

te aos tabelionatos, e da outras orovidências. 

"Suorima-se o Art9 49 do Projeto de lei N94.596/ 
.-J 

81,que disooe sobre normas referente aos tabelionatos, e 

da outras orovidências. 

JUSTIFICATIVA 

A transfêrencia da comoetência de fiscalização 
-das serventias extra judiciais para o Poder Executivo e 

totalmente inviávelF face a confusão administrativa que 

geraria nos Cartórios de Dupla fun~ãoi os quais ficariam 

desta forma, subordinados a dois orgão distintos. 

Além do mais, seria necessaria uma nrevia org~ 

nização de um orgão esoecifico no Poder Executivo 

ooder assumir tão dificil tarefa . 

oara 

• 
. -Sala das Sessoes, em de 

L-~-.p--~-----
de 1981 

-----­
Deputado RUY CeDO 
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E~1ENDA N9 

Ao Projeto de lei n9 4.596/81 de autoria 

do Deputado Josias Leite, dispondo sobre nor­

mas referente aos tabelionatos, e da outras oro 
- -

vidências. 
Onde se lê, Leia-se 

~ Art9 éff do Projeto 4.596/81 

as atuais sucursais serão extintas no orazo de 

2 anos (dois anos) a contar da vigência desta Lei. 

JUSTIFICATIVA: 

No orazo de 30 dias, é totalmente impossivél 

aos Cartórios, como o orgão fiscalizador fazer a 

adaptação do disposto no presente Projeto de Lei. 

s~a~l~a~das s~es~ ___ d_e _________ ~981 

~~ --
Deputado RUY CeDO 
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Of. n!? S- 153:] /81 

associação dos advogados de são paulo 
01005 190. são francisco, 34 7.0, 12.°,13.°, e 14.0 andares são paulo brasil 

fone 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 

são Paulo, 17 de julho de 1.981. 

Ao Senhor Secretãrio­
ao processo r~lati 
Em, 04 /08/81 

a1 da Mesa, Anexe-se 
PL n9 4596-A/81. 

a dos Deputados 

Excelentíssimo Senhor: 

A Associação dos Advogados de são 

Paulo vem por este encarecer a Vossa Excelência a necessidade im 

periosa de ser rejeitado o Projeto de Lei n!? 4596/81, de autoria 

do Deputado Josias Leite, que tramita em regime de urgência nacâ 

mara dos Deputados Federais, não tanto pelas circunstâncias las­

timáveis que cercaram a sua aprovação, em primeira discussão,mas 
- . . -. . pelas consequenc1as danosas e 1rreparave1s para os serv1ços das 

serventias extrajudiciais. 
. " . Nao 19nora Vossa Excelenc1a que 

a fiscalização exercida pelo Poder Judiciário sobre os Tabeliona 

tos e sobre os Cartórios de Registros Públicos se apresenta, ne~ 

ta fase que a Naçao atravessa, - . como a un1ca capaz de emprestars~ 

gurança e moralidade aqueles serviços. Isto ê assim porquanto o 

Poder Judiciário está distante das influências e dos interes s e s 

partidários e a sua autoridade ê respeitada por todos aqueles a­

fetos a sua jurisdição. 

aqueles 
. 

serv1ços 

E, ainda, deve-se considerar que 

de fiscalização estão hoje perfeitamente estru-

turados, em todos os Estados, não se concebendo, em termos de e­

conomia e finanças públicas, que as diversas Unidades da Federa 

••• 2 
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associação dos advogados de são paulo 
01005 190. silo francisco, 34 7.0, 12.°, 13.°, e 14.0 andares silo paulo brasil 

fone 258-8355 - telex (011)-32933 - AASP-BR 
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çao se empenhem agora com os altos custos da criaçao de novos -or 

gaos. 

Por último o referido e inoportu 

no Projeto de Lei fere as disposições do artigo 57 da Constitui­

ção da República. 

Excelentissimo Senhor 

Deputado Nelson Marckezan 

Atenciosamente 

ubens Ignacio de Souza Rodrigues 

Presidente 

~ 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

Brasília - DF 

En cam in he -se. 

/' Em O Y I f!) 8 '--,CJ 1,"---
/bcf/rcr. Ic-......~s-<...,;-~"~.~.~I·f: ftf, e 

- "'---, , 
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ASSUNTO; 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR . JOSIAS LEI TE) 

PROTOCOLO N.o __ _ 

REDAÇÃO PARA A 2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI NQ 4 . 596- B , de 1981 

que " dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos , e dá outras 

providênci as" . 

DESPACHO: À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA . 

COM . DE ~C ON STITUIÇÃO E JUSTIÇA em.--J:.l _ _ de._~_ ...... J..::;.U.:.:.N~H~O _____ de 19..::;.8.:::.1 _ _ 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. MvJ~ ( , . ~ .::u/:Jz·j). ,j~ ,((()~~~*-____ ~fjJ_·-~_'N_t1f(RI_ 
7 ~ r/l c/ (.1 ' A /\ 

O Presidente da Comissão de __ -I+-~::"':":"":~~:::"" ______ ~)C1t-o-IP-"" __ , _______ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________ • em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ' __________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________ , em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________ ---------------, em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 
________________________________________________________ .em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 2 .04 
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SINOPSE 

Projeto n.o _____ _ de _____ de ____________________________________ de 19 ______ _ 

Ementa:, _______________________________________________________ _ 

Autor:, _________________________________________________ _ 

Discussão única ________________________________ . _________________________________________ _ 

Discussão inicial ___________________________________________________________ _ 

Discussão final ________________________________________________________________ ___ 

Redação final ___________________________________________________ _ 

Remessa ao Senado _______________________________________________________________ ___ 

Emendas do Senado aprovadas em, ______ de, ___________________________________ de 19, ____ _ 

Sancionado em, ____ de. _________________ . _____________________________ de 19 ______ _ 

Promulgado cm _______ de _______________________________________________ de 19 ____ _ 

Vetado em _______ de, _____________________ . ________________________________ de 19 ____ _ 

Publicado no "Diário Oficial" de, ______ de _______________________________________ de 19 _____ _ 
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PROJETO DE LEI Nº 4 05 96-B, de 1981 

(DO SR . JOSIAS LEITE) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos, 

e dá outras providências; tendo parecer, da Comi2 
são de Constituição e Justiça, pela constitucion~ 

lidade, juridicidade, técnica legislativa e , no 

mérito, pela aprovação, com emendas . Pendente de 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça às 

emendas de Plenário . 

~(PROJETO DE LEI Nº 4 . 596-A, de 1981, emendado 

Plenário) . 

GER 1.10 

em 
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SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 

CARTCRIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

O principio básico da conceituação do que seja uma 

serventia judicial e uma serventia extrajudicial é, em linhas ge­

rais, o principio de que as judiciais funcionam perante um juiz, 

ou seja, o grupo formado pelos Cartórios do Civel e do Crime, que 

compõem as Varas processantes,ao contrárío das extrajudiciais que 

desenvolvem atividades diretamente ligadas ao setor judiciário, 

mas ' pela natureza não processante de suas funções, são desta for­

ma classificadas. 

Tais Cartórios, não estão sob a subordinação dire­

ta de um juiz, mas sim de um Oficial ou Escrivão,que responde pe~ 

soaI e diretamente à Corregedoria, pela direção e responsabilida­

de com relação a sua serventia. 

Este ê o caso dos Tabelionatos, Registros de 

veis, Registros de Distribuição e Protestos de Titulos. 

~ 

Imo-

Com efeito, a classifícação dos Registros de Dis-

tribuição como 

que analizemos 

serventias extrajudiciais 

sua atividade e formação. 

~ 

e bastante clara, basta 

Destinam-se os Cartórios de Registro de Distribui­

ção· as anotações de atos contenciosos ou não, servindo,tais regis 
. -

tros, de base informativa a diversas atividades privadas, tais co 

mo, obtenção de financiamentos e empréstimos pessoais, constitui­

ção de firmas; habilitações em concursos e concorrências, base de 

informações de empresas de cadastramento, e outras atividades a­

fins. 

Tais informações são prestadas em forma de certi­

dão, assinada pelo "Oficial do Registro de Distribuição", autori­

dade máxima na Serventia, e que assume responsabilidade civil e 

criminal pelas informações prestadas. 



Para caracterizar serem os Registros de Distribui-
. - -çao Serventias Extrajudiciais, bastaria somente, o fato de nao se 

rem varas processantes, não terem Juizes em suas direções, presta 

rem os serviços retro especificados, de natureza não judicial, da 

mesma forma que os Cartórios de Registro de Imóveis e de Protesto~ 

e ainda assim acrescenta-se a seguinte situação: os CARTCRIOS DE 

REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO, que não devem ser confundidos com DIS­

TRIBUIDORES, pois têm funções totalmente diversas, destinam-se ba 
-sicamente a registrar, anotar ou prenotar atos contenciosos ounao, 

ligados não só ao Judiciário, corno também aos Tabelionatos, Pro­

testos de TItulos e Registros Civis. 

Desta forma, um Registro de Distribuição, registra 

a distribuição de atos notariais, e são os Tabe l ionatos considera 

dos extrajudiciais; registra a distribuição de Protestos de TItu­

los e são os Cartórios de Prote~tos de TItulos considerados extra 

judiciais, registra habilitações de casamentos e são os Registros 

Civis considerados extrajudiciais. 

-
Corno entao nao reconhecer, corno na verdade,vem sen 

do reconhecido pelos Tribunais de Justiça de todo o País,serem os 

.Registros de Distribuição serventias extrajudiciais? 

DifIcil justificar o óbvio. 

A natureza da atividade, a semelhança com todas as 

outras Serventias de Registro Público, e a caracterIstica de Ser­

ventia não processante, são provas mais que suficientes de que os 

Cartórios de Registro de Distrihuição sao serventias ~xtrajudi­

ciais. 
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Sr Presidente 

Nos termos regimentais requeremos 
. ,.. 

segunda dlscussao 

para o Projeto de Lei n. 4596 - B /81. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1981 
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Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro destaque para 
a votação do art. 69 do Projeto. 01· !;S1G/g/JJ _ 

Sala das Sessões, 9 de junho de 19 81 

-
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. DJ.~ s re ,no as re~ M~~tqI\ te- "\ ""'-
dá outras p vidências; tendo parecer, da ComissãOJ de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emendas. Pendente de pareoer da. Comissão de consti~ão I 

_ "'_ ~, e J tiça às emen~s..::>de P~nário. -... ~ ~ • /'. -', ' 
<),.......-~ !V,/ ~ L<e --~çI' -L-. ~ ~ ~ 'O , 

(Projeto de Lei n .O 4. 596-A, de 1981, emendado em 
Plenário.> 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça dos Estados e do Distrito '"" 
Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extrajudiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 
pelo menos, com denominação própria e , se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos e Registros Públicos. 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar novas 
serventias quando o aumento da população e da renda pública 
exceder tà prorrogação correspondente ao número de serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização judi­
ciária local matendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das partes, 
v,edada a criação de sucursais qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais 
que poderão ter agênCias distritais, com funções específicas. 
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§ 3.° As atuais sucursais S'erão extintas no prazo de.1 (um) 
ano 'a contar da vigência desta Lei. 

I , • 

Ar't. 4.° Ca:berá ao Poder Executivo nos Estados - através 
de opção especialmente designado para esse fim - e no Distrito 
Federal e Territórios através do Ministério da Justiça, a fiscali­
zação das serventias extrajudiciais. . 

. . 
Art. 5.° Compete ao Corr,egedor da Justiça a fiscalização das 

serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos 
demais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6.° As leis de organização judiciária dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serão adaptadas a esta l,ei no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do início de' sua vigência. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. e 
Art. &.0 IRevogam-se as dispoSições em contrário . . , 

Justificação 

O presente projeto tem por escopo disciplinar alguns aspectos 
inerentes ao tabelionato no País. 

Dispõe o art. 8.°, inciso XVII, alínea e. da Constituição Federal 
que 5!ompete a União legislar sobre tabelionatos, o que d.á o emba­
samento constitucional para tratarmos da matéria. 

, Dentre os pontos abordados destacamos o da transferência 
do poder de fiscalização das serventias extrajudiciais para o Poder 
EXoecutivo, o que, nos parece de inteira procedência eis que na 
realidade não se trata de serventias correlatas com o Poder Ju­
diciário. As serventias jUdiciais estas sim sendo o apoio dos Juízes 
a 'pertencentes à estrutura dos r'espectiYos Tribunais, devem per­
manec·er sob sua jurisdição. No entanto nos dias em que vemos 
os reclamos da sociedade, por uma justiça mafs, efiCiente, mais 
rápida não encontramos justificativa para sobrecarregar um Po­
der já sobr,ecarregado e que na verdade não tem conseguido dar 
conta dos seus próprios encargos, menos pela ação de seus mem­
bros, mas, por força da própria estrutura, bastante precária. Por 
isto a nossa proposta em retirar da sua alçada tal competência 
para o Poder Executivo com maior condição d·e exercer a missão 
sem transtornos maior,es. 

P'or outro :ado, ons chama a atenção a necessidade de disci­
plinar a criação de novas serventias eis que hoje, não obedecem 
a qualquer critério sendo feito de forma inteiramente desordena­
da . P'ortanto até que o Poder Executivo volte a propor novo Pro"" 
jeto de Lei Complementar referente a oficialização das s·erventias 
·entendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com as sucursais cuja ex­
tinção já havia sido proposta na Mensagem anterio~ente en­
viada pelo Poder Executivo. 

Por estas razões submetemos à alta consideração dos nossos 
pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamos certos, 
aprimorará o nosso sistema judiciário. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981. - Josias Leite. 
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P AREOER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto. do Relator , ' ,.... ~ . . , .. : .. 

o Projeto em apreço visa disciplinar as serventias judiciais e 
extrajudiciais e dá outras providências. 

A matéria é constitucional, eis que, se enquadra no art. 8.0, 
competências da União. Não se trata de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República sendo portanto viáve~ a ini­
ciativa parlamentar. 

Da mesma maneira não incide em qualquer vício de inconsti­
tucionalidade sob outros aspectos nem injuridicidade não con­
flitando com qualquer norma vig·ente e apre&enta boa técnica 
legislatí va . 

Quanto ao mérito, que nos cabe apreciar, entendemos que a 
proposição é oportuna e vem de ·encontro ao interesse público. 

Conforme destaca o autor, o Poder Judiciário realmente se 
encontra em verdadeira crise de .funcionamento, fa'c·e a demanda 
de processos e precaridade dê recursos. 

Historicamente, apenas por tradição, tem o Judiciário arcado 
com a sobrecarga da supervisão das s·erventias extrajudiciais, por 
ter sido assim importado de Portugal. No entanto, mesmo nesse 
país hOje já não mais se inf.ere no Judiciário, em sua esfera, o 
tabeliona to e o registro público. As judiciais, sim, devem perma­
necer sob a supervisão do Judiciário, pois é parte de sua estrutura, 
servem diretamente aos juízes, o que ocorre com as -extraju­
diciais . 'Por isto acho louvável a iniciativa do Deputado Josias 
Leite discip' inando a matéria. Há no entanto que se destacar pe­
quenos equívocos que devem ser sanados. 

Ao conceituar a serventia extrajudicial o autor incluiu o Pro­
testo, quando não se trata de um gênero, mas, uma espéCie. Daí 
sugerimos uma emenda ao art. 3.0, dispondo que: as serventias 
extrajudiciais divid,em-se em Notas, inclusive Protestos de Títulos 
e Registros Públicos. Desta maneira cremos melhor redação . 

Da mesma maneira entendemos necessário estabelecer o sis­
tema disciplinar do tabelionato. E uma vez que passa à esf.era do 
Poder Executivo em todo o 'País, a fiscalização dessas serventias, 
entendemos necessário estabelecer qual é o órgão normativo em 
matéria disciplinar. Daí a razão da emenda que of-erecemos no 
sentido de acr,escentar um parágrafo único ao art. 4.°: 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Just iça a expedição 
de normas disciplinares e a apreciação - em grau superior -
de recursos relativos às sanções aplicadas 

Isto posto. e entendendo que as demais disposições são tam­
bém ncessárias e já apreciadas pelo Poder Legislativo quando 
tramitou nesta Casa o Projeto de Lei Complementar referente a 
oficialização dos Cartórios, vetado pelo Sr. Pr,esidente da Repú­
blica, concluimos pela aprovação do Projoeto quanto ao mérito, 
'Com as emendas que propomos. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Nilson Gibson, 
Relator . 
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m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidad~, juridi­
cidade, boa técnica legis~ativa e, no mérito, pela aprovaçao com 2 
(duas) emendas do Projeto de Lei n.O 4.596/81, nos termos do 
par-ecer do Relator. 

-Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado 
- Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Nilson Gibson -
Relator, Adhemar Santillo, C'hristiano Dias Lopes, Claudino Sa­
les, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco 
Rossi, Francisco Benjamim, Joaci! Per-eira, Osvaldo Macedo e Os­
valdo Me:o 

Sala da C'omtssão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vi'ce-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

Emendas adotadas pela Comissão 

- N.o l-

O art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, inclusive Protestos de Titulas e Registros Públicos." 
Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 

Vice..lpresidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

- N.o 2-
Ao art. 4.0 é acrescido o seguinte parágrafo umco: 

"Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justiça a 
expedição de normas disciplinares e a apreciação em grau 
superior, de recursos relativos às sanções ap:icadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vice-Presiden te no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

_ N.O 1-

Dê-se ao art. 3.° a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros 
de Distribuição." 

Justificação 
A principal característica das Serventias extrajudiciais é a 

de não serem Cartórios Processantes mas de desenvolverem ati­
vidades paralelas, normatizadas e fiscalizadas pelo Poder Judi­
ciário. 

Esta é a situação dos Cartórios de Registro de Distribuição 
que não são Varas processantes, não têm pois juízes em suas di­
reções, mas sim "Oficiais" da mesma forma que os Registros de 
Imóveis e os de Protesto de Título. Assim, não há porque serem 
excluídos desta classificação, tendo em vista que se desejarmos 

• 
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uma verdadeira justiça não pOderemos incluir, como ora se faz , 
03 Cartórios de Notas e excluir os Cartórios de Distribuição, pois 
ambos, por um lapso, não se encontram especificadas na Lei de 
Registros Públicos como Serventias extrajudiciais e, no entanto, 
por suas características não processantes são ambas da mesma 
cla.sse. 

Estas são, portanto, 
esta Emenda. 

Sala da Comissão, 
Linhares. 

as razões que nos levaram a apresentar 

de de 1981. - Maroelo 

- N.o 2-

Suprima-se o art. 4.° do Projeto de Lei n.O 4.596/81, que dis­
põe sobre normas referente aos tabelionatos , e dá outras provi­
dências. 

Justificação 

A transferência da cOmpetência de fiscalização das serventias 
extrajUdiCiais para o Poder Executivo é totalmente inviável face 
a confusão administrativa que geraria nos Cartórios de dupla 
função , os quais ficariam desta forma, subordinados a dois órgãos 
distintos. 

Além do mais, seria neceS2ária uma prévia organização de um 
órgão específico no Poder Executivo para poder assumir tão difícil 
tarefa. 

Sala das Sessões, 
Côdo. 

de de 1981. - Ruy 

- N.o 3 -

Onde se lê, Leia-se: 
"~rt. 6.° do Projeto n.O 4.596/81 as atuais sucursais 

serão extintas no prazo de 2 anos (doÍ.3 anos) a contar da 
vigência desta Lei." 

Justificação 

No prazo de 30 dias, é totalmente impossível aos Cartórios, 
como o órgão fiscalizador fazer a adaptação do disposto no pre­
sente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, de de 1981. - Ruy 
Côdo. 

Oealtro Gráfico do Senado Fed'erall - Bra@ia - DF 



Dispõe sobre .normas referentes a.os talbeliOllaitos, e 
dá outras providências; tendo parecer, da Comissão de 
Constit uição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emendas. Pendente de parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça às emendas de Plenário. 

(Projeto de Lei n .O 4 . 596-A, de 1981, emendado em 
Plenário.> 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça dos 'Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em jUdiciais e extrajudiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo correS'ponderá uma serventia judicial, 
pelo menos, com denominação própria e , se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serven tias extrajudiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos e Registros Públicos . 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar novas 
serventias quando o aumento da população e da renda pÚblica 
exceder tà prorrogação corr·espondente ao número de serventias 
ext rajudiciais existentes à data da última lei de organização judi­
ciária local matendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das partes, 
vedada a criação de sucursais qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais 
que poderão ter agências distritais, com funções específicas. 
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§ 3.° As atuais sucursais serão extintas no prazo de 1 (um) 
ano a contar da vigência desta Lei. 

Art. 4.° Caberá ao Poder Executivo nos Estados através 
de opção -especialmente designado para esse fim - e no Distrito 
Federal e Territórios através do 'Ministério da Justiça, a fiscali­
zação das serventias extrajudiciais. 

Art. 5.° Compet-e ao Corr·egedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos 
demais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6.° As leis de organização judiciária dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serão adaptadas a esta lei no prazo 
doe 30 (trinta) dias contados do início de sua vigência. 

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por escopo disciplinar alguns aspectos 
iner·entes ao tabelionato no País. 

Dispõe o art. 8.°, inciso XVII, alínea e da Constituição Federal 
que compew a União legislar sobre tabelionatos, o que dá o emba­
samento constitucional para tratarmos da matéria. 

Dentre os pontos abordados destacamos o da transferência 
do poder de fiscalização das serventias extrajUdiciaiS para o Poder 
Ex,ecutivo, o que, nos parece de inteira procedência eis que na 
realidade não s-e trata de s,erventias correlatas com o Poder Ju­
diciário. As serventias judiciais estas sim sendo o apoio dos Juízes 
a pertencentes à estrutura dos respectivos Tribunais, devem per­
manecer sob sua jurisdição. No entanto nos dias em que vemos 
os reclamos da sociedade, por uma justiça mais e·ficiente, mais 
rápida não encontramos justificativa para sobr-ecarregar um Po­
der já sObrecarregado e que na verdade não tem cons'eguido dar 
conta dos seus próprios encargos, menos pela ação de seus mem­
bros, mas, por força da própria estrutura, bastante precária. Por 
isto a nossa proposta -em retirar da sua alçada tal competência 
para o Poder Executivo com maior condição doe exercer a missão 
sem transtornos maior·es. 

Por outro :ado, ons chama a atenção a necessidade de disci­
plinar a criação de novas serventias eis que hoje, não obedecem 
a qualquer critério sendo feito de forma inteiramente desordena­
da. Portanto até que o Poder Executivo volte a propor novo Pro.:. 
jeto de Lei Complementar refer·ente a oficialização das serventias 
entendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com as sucursais, cuja ex­
tinção já havia sido proposta na Mensagem anterionnente en­
viada pelo Poder Executivo. 

Por estas razões submetemos à alta consid-eração dos nossos 
pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamos certos, 
aprimorará o nosso sistema judiciário. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981. - Josias Leite . 
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P AREOER DA COMISSAO DE GONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do !Relator 

O Projeto em apreço visa disciplinar as serventia.s judiciais e 
extrajudiciais e dá outras providências. 

A matéria é constitucional, eis que, se enquadra no art. 8.°, 
competências da União. Não se trata de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República sendo portanto viável a ini­
ciativa parlamentar. 

Da mesma maneira não incide em qualquer vício de inconsti­
tucionalidade sob outros aspectos nem injuridicidade não con­
flitando com qualquer norma vigente e apresenta boa técnica 
legislativa . 

Quanto ao mérito, que nos cabe apreciar, entendemos que a 
proposição é oportuna e vem de ·encontro ao interesse público. 

Conforme destaca o autor, o Poder Judiciário realmente se 
encontra em verdadeira crise de .funcionamento, fa'c·e a demanda 
de processos e precaridade de recursos. 

Historicamente, apenas por tradição, tem o Judiciário arcado 
com a sobrecarga da supervisão das s·erventias extrajudiciais, por 
ter sido assim importado de Portugal. No entanto, mesmo nesse 
país hoje já não mais se inf.ere no Judiciário, em sua esfera, o 
tabelionato e o registro público . As judiciais, sim, devem perma­
necer sob a supervisão do Judi'ciário, pois é parte de sua estrutura, 
servem diretamente aos juízes, o que ocorre com as extraju­
diciais. Por isto acho louvável a iniciativa do Deputado Josias 
Leite discip:inando a matéria. Há no entanto que se destacar pe­
quenos equívocos que devem ser sanados. 

Ao conceituar a serventia extrajudicial o autor incluiu o Pro­
testo, quando não se trata de um gênero, mas, uma espécie. Daí 
sugerimos uma emenda ao art. 3.0 , dispondo que: as serventias 
extrajudiciais divid,em-se em Notas, inclusive Protestos de Títulos 
e Registros Públicos. Desta maneira cremos melhor redação . 

Da mesma maneira entendemos necessário estabelecer o 'sis­
tema disciplinar do tabelionato. E uma vez que passa à esfera do 
Poder Executivo em todo o país, a fiscalização dessas serventias, 
entendemos necessário estabelecer qual é o órgão normativo em 
matéria disciplinar . Daí a razão da emenda que oferecemos no 
sentido de acr,escentar um parágrafo único ao art. 4.°: 

Parágrafo único. Caberá ao Mini,stério da Justiça a expedição 
de normas disciplinares e a apreciação - em grau superior -
de recursos relativos às sanções aplicadas 

Isto posto" e entendendo que as demais disposições são tam­
bém ncessárias e já apreciadas pelo Poder Legislativo quando 
tramitou nesta Casa o Projeto de Lei Complementar referente a 
oficialização dos Cartórios, vetado pelo Sr. Pr·esidente da Repú­
blica, concluimos pela aprovação do Projeto quanto ao mérito, 
{!om as emendas que propomos. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Nilson Gibson, 
Relator . 
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m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B ", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legis;ativa e, no mérito, pela aprovação com 2 
(duas) emendas do Projeto de Lei n .o 4 .596/81 , nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio DelgadO 
- Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Nilson Gibson -
Relator, Adhemar Santillo, Christiano Dias Lopes, Claudino Sa­
les, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco 
Rossi, Francisco Benjamim, Joaci! Per'eira, Osvaldo Macedo e Os­
valdo Me:o 

'Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vi'ce-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

Emendas adotadas pela Comissão 

_ N.o l-

O art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, inclusive Protestos de Titulos e Registros Públicos." 
Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

- N.o 2-

Ao art. 4.° é acrescido o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. C'arberá ao Ministério da Justiça a 

expedição de normas disciplinares e a apreciação em grau 
superior, de recursos relativos às sanções ap:icadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

- N.o 1-

Dê-se ao art. 3.° a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros 
de Distribuição." 

Justificação 
A principal característica das Serventias extrajudiciais é a 

de não serem Cartórios Processantes mas de desenvolverem ati­
vidades paralelas, normatizadas e fiscalizadas pelo Poder Judi,­
ciário. 

Esta é a situação dos Cartórios de Registro de Distribuição 
que não são Varas processantes, não têm pois juízes em suas di­
r,eções, mas sim "Oficiais" da mesma forma que os Registros de 
Imóveis e os de Protesto de Título. Assim, não há porque serem 
excluídos desta classificação, tendo em vista que se desejarmos 
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uma verdadeira justiça não poderemos incluir, como ora se faz , 
0,3 Cartórios de Notas e excluir os Cartórios de Distribuição, pois 
ambos, por um lapw, não s,e encontram especificados na Lei de 
Registros Públicos como Serventias extrajudiciais e, no entanto, 
por suas características não processantes são ambas da mesma 
cla,~se . 

Estas são, portanto, as razões que nos levaram a apresentar 
esta Emenda. 

Sala da Comissão , 
Linhares. 

de de 1981. - Marcelo 

- N.O 2-

Suprima-se o art. 4.° do Projeto de Lei n.O 4 .596/81, que dis­
põe sobre normas referente aos tabelionatos, e dá outras provi­
dências. 

Justificação 

A transferência da competência de fiscalização das serventias 
extrajudiciais para o Poder Executivo é totalmente inviável, face 
a confusão administrativa que geraria nos Cartórios de dupl a 
função , os quais ficariam desta forma, subordinados a dois órgãos 
distintos. 

Além do mais, s,eria neceS2ária uma prévia organização de um 
órgão específic,o no Poder Executivo para poder assumir tão difícil 
tarefa. 

Sala das Sessões, de de 1981. - Ruy 
Côdo. 

- N.o 3-

Onde se lê, Leia-se : 
"'Art. 6.° do Projeto n ,o 4.596/ 81 as atuais sucursais 

serão extintas no prazo de 2 anos (d:}i3 anos) a contar da 
vigência desta Lei." 

Justificação 
No prazo d,e 30 dias, é totalmente impossível aos Cartórios, 

como o órgão fiscalizador fazer a adaptação do diSposto no pre­
sente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, de de 1981. - Ruy 
Côdo. 

Centro Grá.fico do Senad() FedJerall - Bra.sília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 4. 596-B, de 1981 

(Do Sr. Josias Leite) 

DispÕe sobre ,normas referentes aos taibeIionatos, e 
dá outras providências; tendo parecer, da. Comissão de 
Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridici­
dade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
emendas. Pendente de parecer da. Comissão de Oonstituição 
e Justiça às emendas de Plenário. 

(Projeto de Lei n,o 4. 596-A, de 1981, emendado em 
Plenário,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça dos 'Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extrajUdiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 
pelO menos, com denominação própria e, se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serventias extrajUdiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos e Registros Públicos . 

§ 1.0 As leis de organização jUdiciária poderão criar novas 
serventias quando o aumento da população e da renda pública 
exceder à prorrogação corr·espondente ao número de serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização judi­
ciária local matendo-se idêntico percentual 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das partes, 
v·edada a criação de sucursais qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais 
que poderão ter agências distritais, com funções específicas. 
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§ 3.° As atuais sucursais serão extintas no prazo de 1 (um) 
ano a contar da vigência desta Lei. 

Art. 4.0 Caberá ao Poder Ex,ecutivo nos Estados - através 
de opção especialmente designado para esse fim - e no Distrito 
Federal e Territórios através do !Ministério da Justiça, a fiscali­
zação das serventias extrajudiciais. 

Art. 5.° Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos 
demais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6,.0 As leis de organização judiciária dos Estados e do 
Distrito Federal e Territórios serão adaptadas a esta lei no prazo 
de 30 (trinta) dias contados do início de sua vigência. 

Art. 7.° Esta Lei entra ,em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.° 'Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por es'copo disciplinar alguns aspectos 
iner,entes ao tabelionato no País. 

Dispõe o art. 8.°, inciso XVII, alínea e da Constituição Federal 
que compete a União legislar sobre tabelionatos, o que dá o emba­
samento constitucional para t ratarmos da matéria. 

Dentre os pontos abordados destacamos o da transferência 
do poder de fiscalização das serventias extrajudiciais para o Poder 
Ex,ecutivo, o que, nos parece de inteira procedência eis que na 
realidade não se trata de s'erventias correlatas com o Poder Ju­
diciário. As serventias judiciais estas sim sendo o apOio dos Juízes 
a pertencentes à estrutura dos respectivos Tribunais, devem per­
manec-er sob :sua jurisdição. No entanto nos dias em que vemos 
os reclamos da sociedade, por uma justiça mais eficiente, mais 
rápida não encontramos justificativa para sObrecarregar um Po­
der já sobr.ecarregado e que na verdade não tem cons,eguido dar 
conta dos seus próprios encargos, menos pela ação de seus mem­
bros, mas, por força da própria estrutura, bastante precária. Por 
isto a nossa proposta em retirar da sua alçada tal competência 
para o Poder Executivo com maior condição de exercer a missão 
sem transtornos maior,es. 

Por outro ~ ado , ons chama a atenção a necessidade de disci­
plinar a criação de novas serventias eis que hoje, não obedecem 
a qualquer critério sendo feito de forma inteiramente desordena­
da . Portanto até que o Poder Executivo volte a propor novo Pro.: 
jeto de Lei Complementar referente a oficialização das serventias 
entendemos por bem fixar alguma norma. 

Da mesma forma nos preocupamos com as sucursais, cuj a ex­
tinção já havia sido proposta na Mensagem anteriormente en­
viada pelo Poder Executivo. 

, Por estas razões submetemos à alta consideração dos nossos 
pares o presente projeto de lei cuja aprovação, estamos certos, 
aprimorará o nosso sistema judiciário. 

Sala das Sessões, 18 de maio de 1981. - Josias Leite. 
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o Projeto em apreço visa disciplinar as serventias judiciais e 
extrajudiciais e dá outras providências. 

A matéria é constitucional, eis que, se enquadra no art. 8.°, 
competências da União. Não se trata de matéria de iniciativa 
privativa do Presidente da República sendo portanto viável a ini­
ciativa parlamentar. ' 

Da mesma maneira não incide em qualquer vício de inconsti­
tucionalIdade sob outros aspectos nem injuridicidade n ão con­
flitando com qualquer norma vig'ente e apresenta boa técnica 
legislativa. 

Quanto ao mérito, que nos cabe apreciar, entendemos que a 
proposição é oportuna e vem de ,encontro ao interesse público. 

Conforme destaca o autor, o Poder Judiciário realmente se 
encontra em verdadeira crise de ,funcionamento, fa'c,e a demanda 
de processos e precaridade de recurSos . 

Historicamente, apenas por tradição, tem o Judiciário arcado 
com a sobrecarga da supervisão das serventias extrajudiciais, por 
ter sido assim importado de Portugal. No entanto, mesmo nesse 
país hoje já não mais se inf,ere no Judiciário, em sua esfera, o 
tabelionato e o registro público. As judiciais, sim, devem perma­
necer sob a supervisão do Judi'ciário, pois é parte de sua estrutura, 
servem diretamente aos juízes, o que ocorre com as ,extraju­
diciais. 'Por isto acho louvável a ini~iativa do Deputado Josias 
Leite discip:il1ando a matéria. Há no entanto que se destacar p,e­
quenos equívocos que devem ser sanados. 

Ao conceituar a serventia extrajudicial o autor incluiu o Pro­
testo, quando não se trata de um gênero, mas, uma espécie. Daí 
sugerimos uma emenda ao art. 3.0, dispondo que: as s'erventias 
'extrajudiciais dividem-se em Notas, inclusive Protestos de Títulos 
e Registros Públicos. Desta maneira cremos melhor redação . 

Da mesma maneira entendemos nec·essário estabelecer o sis­
tema disciplinar do tabelionato. E uma vez que passa à esf,era do 
Poder Executivo em todo o país, a fiscalização dessas serventias, 
entendemos necessário estabelecer qual é o órgão normativo em 
matéria disciplinar . Daí a razão da emenda que oferecemos no 
sentido de acr,escentar um parágrafo único ao art. 4.°: 

Parágrafo único. Caberá ao Mini,stério da Justiça a expedição 
de normas disciplinares e a apreciação - em grau superior -
de recursos relativos às sanções aplicadas 

Isto posto" e entendendo que as demais disposições são tam­
bém ncessárias e já apreciadas pelo Poder Legislativo quando 
tramitou nesta Casa o Projeto de Lei Complementar referente a 
oficialização dos Cartórios, vetado pelo Sr. Pr,esidente da Repú­
blica, concluimos pela aprovação do Projeto quanto ao mérito, 
com as emendas que propomos. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 1981. - Nilson Gibson, 
Relator. 
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m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridi­
cidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação com 2 
(duas) emendas do Projeto de Lei n ,o 4 ,596/81, nos termos do 
parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Tarcísio Delgado 
- Vice-Presidente, no exercício da Presidência, Nilson Gibson -
Relator, Adhemar Santillo, Christiano Dias Lopes, Claudino Sa­
les, Djalma Bessa, Djalma Marinho, Elquisson Soares, Francisco 
Rossi, Francisco Benjamim, Joacil Pereira, Osvaldo Macedo e Os­
valdo Me:o 

Sala da Comi.ssão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vi'Ce-Presidente no exercício da Presidência. - Nilson Gibson, Re­
lator. 

Emendas adotadas pela Comissão 

- N,o l-

O art. 3.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, inclusive Protestos de Títulos e Registros Públicos." 
Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 

Vice-Presidente no exercício da Pre.sidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

- N,o 2-

Ao art. 4.° é acrescido o seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único. caberá ao Ministério da Justiça a 

expedição de normas disciplinares e a apreciação em grau 
superior, de recursos relativos às sanções ap:icadas." 

Sala da Comissão, 3 de junho de 1981. - Tarcísio Delgado, 
Vice-Presiden te no exercício da Pre.sidência. - Nilson Gibson, Re­
lator . 

- N.O 1-

Dê-se ao art. 3.° a seguinte redação : 
"Art. 3.° As serven tias extrajudiciais dividem-se em 

Notas, Protestos de Títulos, Registro.s Públicos e Registros 
de Distribuição." 

Justificação 
A principal característica das Serventias extrajudiciais é a 

de não serem Cartórios Processantes mas de desenvolverem ati­
vidades paralelas, normatizada3 e fiscalizadas pelo Poder Judi­
ciário. 

Esta é a situação dos Cartórios de Registro de Distribuição 
que não são Varas processantes, n ão têm pois juízes em suas di­
reções, mas sim "Oficiai.s" da mesma forma que os Registros de 
Imóveis e os de Protesto de Título. Assim, não há porque serem 
excluídos desta classificação, tendo em vista que se desejarmos 
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uma verdadeira justiça não poderemos incluir, como ora se faz , 
0 ,3 Cartórios de Notas e excluir os Cartórios de Distribuição, pois 
ambos, por um lap~o , não se encontram especificadas na Lei de 
Registros Públicos como Serventias extrajudicirus e, no entanto, 
por suas características não processantes são ambas da mesma 
classe, 

Estas são, portanto, as razões que nos levaram a apresentar 
est a Emenda. 

Sala da Comissão, 
Linhares. 

de 

- N.O 2-

de 1981. - Marcelo 

Suprima-se o art. 4.° do Projeto de Lei n.O 4 .596/81, que dis­
põe sobre normas referente aos t abelionatos, e dá outras provi­
dências. 

Justificação 

A transferência da competência de fiscalização das serventias 
extrajudiciais para o Poder Executivo é totalmente inviáV'el, face 
a confusão administrativa que geraria nos Cartórios de dupla 
função, os quais ficariam desta forma, subordinados a dois órgãos 
distintos. 

Além do mais, s-eria neces.õária uma prévia organização de um 
órgão específiCO no Poder Executivo para poder assumir tão difícil 
tarefa. 

Sala das Sessões, 
Cõdo. 

de de 1981. - Ruy 

- N.O 3 -

Onde se lê, Leia-se : 
"'Art. 6.° do Projeto n.O 4 . 596/ 81 as atuais sucursais 

ser ão extintas n o p:-az'Ü de 2 anos ldJ13 anos) a contar da 
vigência desta Lei." 

Justificação 

No prazo de 30 dias, é totalmente impossível aos Cartórios, 
como o órgão fiscalizador fazer a adaptação do diSposto no pre­
sen te Proj eto de Lei. 

Sala das Sessões, de de 1981. - Ruy 
Côdo. 

Oetntro Gráfico do Senado Fecfura[ - Bra.silil3. - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

REDAÇÃO PARA A SEGUNDA DISCUSSÃO 

PROJETO DE LEI N9 4 . 596-B, DE 1981. 

"Dispõe sobre normas referentes aos tabe1iona 

tos~ e dá out ras provi dênci as . " 

AUTOR: 

RE 

Co rJG :.- - - -

~;tado 
Deputa o 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19- As serventias da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios classificam-se em judiciais e 

extrajudiciais. 
,~~J 

Art. 29_ A cada Juízo corresponderá~ma serventia 
j udicia1 ~, com denominação própri a e, se for o caso, 

-com a numeraçao correspondente. 

Art. 
em Notas, Protestos 
de Distribuição. 

39 - As serventias extrajudiciais dividem- se 
de Títulos, Registros Públicos e Registros 

/ 

§ 19- As leis de organização judiciária 
criar novas serventias quando o aumento da população e 
pública exceder á prorrogação correspondente ao número 
tias extrajudiciais existentes ã data da última lei de 
ção judiciária loca~mantendo-se idêntico percentual. 

poderão 
da renda 
de' serven 
organ1za 

§ 29 - As serventias deverão ser distribuídas no 
território da respectiva Comarca de modo a atender aos interes 
ses das partes, vedada a criação de sucursais )qua1quer que seja 

GER 20,01 .0050.5 
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sua denominação, com 
Pessoas Naturai7 que 
específicas. 

-exceçao 
poderão 

das serventias do Registro Civil de 
ter agências distritais~ com funções 

§ 39 As atuais sucursais 
de 1 (um) ano, a contar da vigência desta 

-serao 
lei . 

extintas no praz.o 

Art. 49 Caberá ao Poder Executivo no Distrito Fe 
deral e Território~ através do Ministério da Justiça, a fiscaliza 
ção das serventias extrajudiciais. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justiça 
a expedição de normas disciplinares e a apreciaçã~em grau 
rior, de recursos relativos às sanções aplicadas. 

supe 

Art. 59 Compete ao Corregador da Justiça a fisca 
lização das serventias judiciais, sem prejuízo das atividades cen 

sórias dos demais magistrados, na forma das leis de organizaçãoju 
diciária. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

GE R 20.01 .0050.5 



O!1t 6.07 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COIIfISS.ÃO DE CONSTI TUI Ç- O r:: J USTI ÇA 

PAP-EC -"1'. COI1I SS _O 

~omiss~o de ~onstituicâo e Justi ça , , -em reUlllao de 
~ ~ 

~ li " "~ ' , sua ..l urma !.~ , aprovou , por UnanlITIl -a e , él RED r;7\O PAR·. c:r->. 

Gt~1 _ DI SCCSSÃO ao Projeto de Lei n9 

do nar ecer do e l ator . 

. 5~6 -n/81 , nos ten~05 

* 

Estiveram presentes os Senhores ;)eputa.t1os: 

f .., " " L ' P ' d t J ' • T lh-rlSl.O l el ra . l :r\a - reSl en e , . a J.ro .· .aga _ acs -
n 1 t 71 :Ih ~ t ' ] 1 7\ t ..., " ' t 7\ t ..., " he a or , l ·"'O. emar ....,an 1 . o , ".n onlo ~.,orlmo o , ",n 0 !110 LUSSO, 

Christiano i as Lopes , _ jalma ' .arinho , Francisco Ben jnn i n , 

J030 Giberto , Ne lson r~rro , Nilson Gibson , Osva l Co r~ lo e 

Tarcí s io _elgado . 

S 1 ,- ~ 
~ a a a CO~lssao , _ ~e agosto de 19 81. 

"'""-~ ~' 
]'l~FR!SIO VIEIRl~ 

Presidente 

nelator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

te redação: 

EMENDA N9 

AO PROJETO DE LEI N9 4.596-B, DE 

(EM SEGUNDA DISCUSSÃO) 

Dê-se ao "caput" do art. 49 e ao art. 59 a seguin·-

"Art. 49. Caberá ao Poder Executivo, nos Es 

tados, no Distrito Federal e nos Territórios a 

fiscalização das serventias extrajudiciais, atra 

vés de órgão colegiado, de composição mista, in 

te grado por representantes das respectivas cate 

gorias. 

··Art. 59. A fiscalização das serventias ju 

diciais e das que acumulam funções judiciais e 

extrajudiciais compete ao Poder Judiciário." 

JUSTXFICAÇÃO 

Na opinião pÚblica do País 

da morosidade da Justiça . O poder público, 

permanece a idéia 

sensível a este 

sentimento, procura superar as deficiências de pessoal, ma 

terial e de organização do Judiciário. 

A instalação da Justiça Federal, com compe 

tência especifica, desafogou, em grande parte, os serviços 

da Justiça nos Estados. O art. 111, da Constituição Federal, 

GER 20.01 .0050.5 
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trouze, para certos problemas da Justiça, solução parcial pois 

abriu oportunidade ~ que se tenha órgão judicante para con 

tencioso administrativo. 

~, pois, aconselhável que os magistrados se 

ocupem exclusivamente de atividade judicante e não estejam 

absorvidos por encargos de natureza administrativa. 

Assim, o projeto retira do Judiciário a fis 

calização das serventias extrajudiciais, transferindo-a para 

o Poder Executivo, que está melhor aparelhado para tal encar 

go. 

Não se amplia, assim, os poderes dos Exe-

cutivos estaduais; limita-se à criação de serventias, segundo 

critérios objetivos e estritos. O Colegiado previsto para a 

fiscalização será integrado por notários e registradores. 

Ademais, o § 29 do art. 206, da Constituição 

Federal veda, até entrada em vigor da Lei Complementar de ini 

ciativa do Presidente da República, qualquer nomeação em ca 

ráter efetivo para as serventias não remuneradas pelos cofres 

públicos. 

Em etapa seguinte, certas matérias de juridis 

ção voluntária poderão ser confiadas à competência do Colegia 

do proposto pela presente emenda. Esta experiência obteve gra~ 

de êxito em países da Europa e da América Latina. 

Acrescente-se ainda que a fiscalização dessas 

serventias, em quase todos os países do mundo, é feita 

Executivo e não pelo Judiciário. Veja-se, por exemplo, 

pelo 
~ pa1ses 

com grande tradição na cultura jurídica, como a França, a Itá­

lia, a Espanha, Portugal e a Grécia, entre outros, na Europa e 

Argentina e Colombia, na P~érica Latina, a fiscalização das 

serventias extrajudiciais cabe ao Poder Executivo. 

A estrutura e o funcionamento dos Notariados 

e Registros PÚblicos da Espanha está entregue ao 

da Justiça que, inclusive, orienta a corporação de 

com tarefa de juridisção voluntária sobre a matéria 

GER 20.01 .0050.5 
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tência daquelas serventias. 

Na Argentina,por sua vez, estão os Centros 

Internacionais de Re1gistro e Notariado: Cinder - Centro In 

ternacional de Derecho Registral - e a Union Internacional de 

Notariado Latino. Ainda com relação ao Notariado existe, na 

Argentina, uma Universidade Notarial própria, em nível de 

aperfeiçoamento, tendo como pré-requisito o bacharelado em 

Ciências Jurídicas. Observa-se que a fiscalização, no caso, 

está sempre na área do Executivo. 

As serventias extrajudiciais não praticam 

atos de judicatura, mas, exclusivamente, atos administrativo~. 

Não se justifica, pois, continuem tais atividades sob a fis 

calização do Poder Judiciário. 

Sala das Comissões, em de de 1981 

""""""J J..j . .uAR S 

GER 20.01 .0050.5 
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Oficio n? 256/81-GP 

Ao Senhor Secretário-Geral 
ao processo relativo ao PL 
Em, ~ l /D8/81. 

Presi dente 

Senhor 

Fl 'orianópol is, 
21 de agosto de 1981. 

da ~~sa. Anexe-se 
. 4596-8/81 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para 

levar ao seu conhecimento que o Tribunal de Justiça de Santa Catarina, 

em sessão plenária de 3 do corrente mês, acolhendo sugestão do Exmo. 

Sr. Desembargador Napoleão Amarante, decidiu, à unanimidade, transcr~ 

ver na ata de seus trabalhos artigo de autoria do Exmo. Sr. Desembar­

gador Marcilio Medeiros, decano desta Casa, publicado no jornal 110 E~ 

tado", desta Capital, edição de 2 de agosto, no qual ficam patentea -

das a surpresa e estranheza com que foi recebida, pelo Poder Judiciá 

rio, a noticia da existência de um projeto, de origem parlamentar, que 

tramita na Câmara dos Deputados, transferindo para o Poder Executivo 

a fiscal ização das serventias extra-judiciais. 

Em anexo, remeto a Vossa Excelência cópia do artigo 

acima referido . 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Excelên­

cia os protestos de minha estima e distinguida consideração. 

Ao Excelentissimo Senhor 

Deputado NELSON MARCHEZAN 

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados 

BRASTLIA - DF 
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Restrições a um projeto de lei 

Marcílio Medeiros 

Desembargador do Tribunal de Justiça 
de Santa Catarina 

t . -

Com surpresa l:eceDE:ram os meios jurídicos 

do País, em especial as autoridades judiciárias, a notí­

cia de que se acha em tramitação na Câmara dos Deputados, 

em regime de urgência, projeto de lei de iniciativa par­

lamentar, transferindo para o Poder Executivo Estadual a 

fiscalização das serventias extrajudiciais tabeliona­

tos, cartórios de protestos e ofícios de registros públi­

cos - atualmente exercida pelos órgãos censórios dos Tri­

bunais de Justiça e pelos juízes de direito. 

A Jus-tificação desse projeto encarece que 

a transferência é de toda conveniência, eis que -nao se 

trata de serventias correlatas com o Poder Judiciário, ao 

contrário do que ocorre com as - serventias judiciais, 

acrescendo que, efetuada a transferência, os magistrados 

- ficarão menos sobrecarregados, e assim teremos urna Justi­

ça mais eficiente, mais expedita~ 

O projeto recebeu parecer favorável da 

- Comissão de Constituição e Justiça, com -duas emendas, urna 

delas atribuindo ao Ministério da Justiça lia expedição de 

normas disciplinares e a apreciação - em grau superior­

de recursos relativos às sanções aplicadas" (sic). 

Não convencem os argumentos da Justifica­

ção, não convence o parecer. Se há demora na marcha dos 

processos - o que não é a regra, pelo menos no que tange 

a Santa Catarina - culpa não cabe, na maioria dos casos, 

• 
• 
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aos tribunais e juízes, mas à falta de recursos, ao 

ranhado de normas e formalidades pre,vistas nas reis 

cessuais, às vezes aos próprios litigantes ou a seus 

vogados, por negligenciarem providências que só eles 

demtomar. Pela minha experiência a respeito, a: correição 

dos cartórios não constitui sobrecarga que prejudique o 

bom andamento dos feitos. 

ema-

pro-

ad-

po-

Por que se tirar do Poder Judiciário, que 

a vem exercendo a contento, a fiscalização das serventias 

extrajudiciais, quando não há uma razão plausível, 

brando-se uma tradição que vem do tempo do Império, 

de mais longe? 

que-
-ate 

Sabemos que juristas de renome defendem a 

tese do projeto, acenando com o exemplo de outros países. 
-Mas nao nos devemos esquecer que o mau vezo de copiar , a 

legislação de povos de outra cultura, de outra mental ida-

de, já nos 

situações. 

tem trazido muitos males, provocando dif1ceis 

Divulgou a imprensa que o projeto teve 

por principal objetivo resolver o problema criado pela 
, 

rígida fiscalização desenvolvida no Distrito Federal e em 

diversos Estados pelos Corregedores da Justiça. Desconhe­

cemos se a informação é procedente; mas a verdade é que 

,. apresentado no dia 18 de maio, já em princípios de junho 

estava em vias de ser discutido no plenário da Câmara, e 

só não o foi pela reação de alguns deputados, que não 

aceitaram que um projeto de tal natureza andasse com ta­

man~a rapidez, sem que fossem ouvidas as entidades de 

classe, à revelia do Judiciário e da Ordem dos Advogados. 

Tanta ' pressa, de urna hora para outra, para mudar o que 

vem de séculos, dá .o que pensar. 

Deslocada a fiscalização para a 

Poder Executivo, logo virão os cargos de fiscal 

rio e outros mais ••• 

-area do 

de cartó-

A matéria exige muita reflexão e prudên-

cia. 

• 
• 
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Em 30 

lef. 86-S-0892/8l 

Exm9 Sr. 
Deputado Nelson Marchezan 

de junho de 1981 
Ao Senhor Secretãrio-Geral 
ao proce~ so relativo ao PL 
Em, /16 /07/81. 

Pres i dente d 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados - Ediflcio Principal 
70160 - BRAS!LIA - DF 

Senhor Presidente, 

da t~esa. Anexe­
n94596-B/81. 

os Deputados 

Vimos trazer ao conhecimento de V.Exa. 
que a diretoria desta Entidade aprovou proposição no no sentido 
de que a Associaxão Comercial de Minas transmitisse ao ilustre 
Presidente opiniao contrária à aprovação do projeto-de-lei 4596/ 
81, de autoria do Deputado Josias Leite. 

o projeto em questão, além de estabele 
cer norma para a criação de novos Cartórios, tem como objetivo 
principal transferir para o Poder Executivo a fiscalização das 
Serventias Extrajudiciais, que são os Cartórios de Notas, Protes 
tos de Tltulos e Registros Públicos. 

A proposição aprovada pela diretoria 
desta Casa registra que a transferência da fiscalizaxão para o 
Poder Executivo implicará, automaticamente, na criaçao de cargos 
e/ou funções, acarretando despesas, e que, portanto, o projeto 
é inconstitucional, pois, no caso, a iniciativa competiria ao pre 
sidente da República. E acrescenta que, sobre o assunto, é ne 
cessária uma legislação definitiva, que venha a estabelecer nor 
mas e princlpios gerais concernentes à oficialização das Serven 
tias, preconizada na Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril 
de 1977. Dal, a manifestação contrária à aprovação e conversão 
do projeto 4596/81 em Lei. 

Na oportunidade, temos a satisfação de 
reiterar a V.Exa. as nossas expressões de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

~UIO de A:e~lar 
-PRESIDENTE EM EXERC1cIO-

, 

• 



Ao Senhor Secretãrio-Gera1 
ao proce~so r~lativo ao 
Em, . ;Jç; /07/81. 

Mes . Anexe -jse 
6-8/81 

Presi dente da amara dos Dep'utados 
0615.162~ 
oi-' 
61 2082CDEP BRU 

1123557TJUS BR MSG. N. 77/81 EM SP/15/6/81 
EXMO. SR. DEPUTADO 
NELSOr.; MARCHESAN 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SAO 
PAULO MANIFESTA VOSSA EXCELENCIA E AUGUSTA CAMARA DOS DEPU­
TADOS PREOCUPACAO TRIBUNAL DE JUSTICA DISCUSSAO P OJETO QUE 
RETI RA FISCALIZACAO JUDICIARIO SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS PT 
SERIA I NTERESSANTE AUDIENCIA TRIBUNAIS DE JUSTICA ESTADUAIS 
SOB~E MAGNO PROBLEMA PT 

ATENCIOSAS SAUDACOES PT 

DESEMBARGADOR YOUNG DA COSTA MANSO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO 

+ 
61 2082CDEP BR 
11 23557TJUS BR 

ç. L _ ok ~ óLo · 7- á' / . ' 
;6~ <n.... _ ~ cM~ 

~. ~ - t-J..%. (~ . 

MSG . TRANS. POR CELINA 

,REC. FOR ~R~R~~~R~~~ PELA PROPRIA MAQUINA DATA E HORA SUPRA~­
--~ 612082CDEP BR 

1123557TJUS BRO 
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PUTADC NELsor MARCHEZAN 
~rll-j~.~A DEPUTADOS 

RASILIA / DF(7 0160) 

Ao Senhor Secretãrio-Gera1 da Mesa . 
Anexe-se ao processo r- ativo ao PL 
n9 4596-Bj aJ . / 
Em ; /fi: /0 781. 

Presidente da amara dos Deputados 

NCAR~CE~10S URGE NTE APROVACAO PROJETO 4 . 596 /1 98 1 REGU LAMENTA 

L1J0 

"" NO 
L1J­
C'" 
-O 
Q.Q. 

"'" IE 

I TUACAO CARTORIOS EXTRA.TUD I CI AI S VELHA ASPI RACAO CLASSE FAC ILITANDO 
NDAMENTO TRABALHOS CARTORIOS AGRADECE~OS 

JOAO CE7:AR OF I CIAL REGI STRO H.t10VEI S CP.NOAS RUA CAND I DO 
MACHADO 497 3 ' ANDAR 

L 4.'396 /1 981 497 3 ' 
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CÂMARA DOS DEPU'TADOS 

• 
PROJETO DE LEI 

N.o 4.596-C, de 1981 
(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Redaçã.o p~ra 2.a discussão do Projeto de Lei n.o 
4 .596-B, de 1981, que "dispÕe sobre normas refer.entes aos 
tabelionatos, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em judiCiais e extrajudiciais. 

Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 
pelo menos, com denomin ação própria e, se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros de Distri­
buição. 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar nOvas 
serventias quando o aumento da população e da renda pública 
exceder à prorrogação correspondente ao número de serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização ju­
diciária local mantendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das partes, 
vedada a criação de sucursais qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas NaturaiS 
que poderão ter agências dist ritais, com funções específicas. 

§ 3.° As atuais sucursais serão extintas no prazo de 1 (um) 
ano a contar da vigência desta -lei: . " 
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Art, 4,° Caberá ao poder Executi .... ,o no Distrito Federal e Ter­
ritórios , através do Ministério da Justiça, a fiscalização daas ser­
ventias extraj udiciais, 

Parágrafo único . Caberá ao Ministério da Justiça a expe­
dição de normas disciplinares e a apreciação em grau superior 
de recursos relativos às sanções aplicadas. 

Art .. 5.° Compete ao Corregedo,r da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos de­
mais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 30 junho de 1981. - AfrÍsio Vieira Lima, 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DAI COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", aprovou, por unanimidade, a Redação para segunda dis­
cussão ao Projeto de Lei n.O 4 . 596-B/81 , nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores DeputadOS: Afrísio Vieira 
Lima - Presidente, Jairo Magalhães - Relator, Adhemar Santillo, 
Antônio Morimoto, Antônio Russo, Christiano Dias Lopes, Djalma 
Marinho, Francisco Benjamim, João Gilberto, Nelson Morro, Nilson 
Gibson, Osvaldo Melo e Tarcisio' Delgado. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1981. - Afrísio Vieira Lima, 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator . 

i 

oemrt;ro GiI1á!filOO odlO &m,MO ~l'al - ' Brasília - DF 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 596- C, de 1981 

(DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) 

REDAÇÃO PARA 2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 

4.596-(8 , de 1981, que "dispõe sobre normas refe­

rentes aos tabelionatos, e dá outras providências". 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENVA AO PROJETO VE LEI Nq 4596-0 / 81 , 

Sup~ima-~e o A~t.4q do P~ojeto de Lei nq 

4596/81, que di~põe ~ob~e no~ma~ ~e6e~en 

te~ ao~ Tabelionato~. 

A ~up~e~~ão do A~t. 4q do ~e6e~ido P~ojeto de Lei, 

j~ti6ic.a-~e, po~ j,e.~ c..oJtr.;tJtá~o a.(J j, ,' ,[ tlt.eJc.e4~~~ { ao \ PodeJi. Jucü!c.iã­

JU {J ( ;. , ~ meim _o .'diq " Vi:{d:ti.to ·. - Fcide..~ate ' nó~ '} TvLIlJ,;tã~id~, . nio c.olá.b ç JUt fi. do­

.em ria.d.a.;:fJa.!c.iÍ _ ti de~bu~oé.~atizaç-ão, ao c.o nt~ã.~o, c.~a~ã. no vo~ en c.a~­
go~ 6inanc.ei~o~ pa~a o~ c.o 6~e~ pú.blic.o~. 

\ \ 

Sala dM Se~~õe~, 

/ 
/ 

-
cOVO ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 4596-C/81 

ID 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos ter os regi-

mentais, a retirada de nossa emenda oferecida ao P de 

Lei n9 4.596-C, de 1981, "que dispõe sobre normas eferentes 

aos tabelionatos e dá outras providências", quando em 2a.dis 

-cussao. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1981 . 

PDT 

! 

GE R 20.01.0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Emenda oferecida em plenário, em 2a. 

discussao, ao Projeto de Lei n9 

4.596~C, de 1981, que dispõe . sobre 

normas referentes aos tabelionatos, e 

dá outras providências. 

Relator: Deputado JAIRO MAGALHÃES 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu 

nião de sua turma "B; aprovou, por unanimidade, a redação pa 

ra segunda discussão ao Projeto de Lei n9 4.596-B/8l, nos 

termos do parecer do Relator. 

Encerrada a discussão com emenda, retornou o 

Projeto à Comissão de Constituição e Justiça em 29.09.1981. 

A emenda apresentada pelo ilustre Deputado 

Ruy Côdo foi no sentido de suprimir o art. 49 do Projeto por 

e n tender referido dispositvo contrário aos interesses do Po­

der Judiciário do Distrito Federal e Territórios em nada con 

correndo para a desburocratização, porém, ao contrário,cri an 

do novos encargos financeiros para os cofres públicos. 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

Na verdade, o art. 49 do Projeto comete ao Po 

der Executivo no Distrito Federal e Territórios, através do 

Ministério da Justiça, a fiscalização das serventias extraju 

diciais. 

Todavia, consoante ressalta o próprio proje 

to no seu art. 59, competirá ao Corregedor da Justiça a fis­

calização das serventias judiciais, sem prejuízo das ativida 

des censórias dos demais magistrados, na forma das leis de 

organização judiciária~ Não vemos o que possa haver de con­

trário aos interesses do Poder Judiciário. 

II - VOTO DO RELATOR 

Em face do expendido, somos pela rejeição da 

emenda apresentada. 

Sala da Comissão, em fI de "YlA91J..t~ de 1981 

Relator 

/amnf 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA OFERECIDA EM PLEN.(RIO, EM 2~ DISCUSSÃO, 

AO PROJETO DE LEI Nt 4.S96-C, DE 1981 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião pIe 
nária, opinou, contra o voto do Deputado João Gilberto, pela 
rejeição da EMENDA OFERECIDA EM PLENÃRIO - EM 2~ DISCUSSÃO -AO 
PROJETO DE LEI N9 4.S96-C, DE 1981, nos termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antônio Dias - Vice-Presidente no exercício da Presi 
dência, Adhemar Santillo, Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo, 
Amadeu Geara, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli, Darcílio 
Ayres, Délio dos Santos, Djalma Bessa, Elquisson Soares, Fran 
cisco Benjamim, Isaac Newton, Jai ~o Magalhães, Joacil Pereira, 

João Gilberto, Jorge Arbage, José Mendonça, José Penedo, Lido 
vino Fanton, Louremberg Nunes Rocha, Luiz Leal, Marcello Cer 
queira, Nilson Gibson, Osmar Leitão, Osvaldo Melo,Péricles GOD 
çalves, Pimenta da Veiga, Ricardo Fiuza, Roberto Freire, Roque 
Aras, Tarcísio Delgado, Walber Guimarães, Waldir Walter e Wal 
ter Silva. 

Sala da 

Vice­

no exercíci da Presidência 
.. 

Relator 

/ jmb 
GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4 0596-D, de 1981 

(DO SR. JOSIAS LEITE) 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos 

e dá outras providências ; tendo parecer da Comis 

são de Constituição e Justiça, à emenda ofereci-

da em Plenário , em 2ª 

_ contra o voto do Sr . 

di~scussão, pela rejeição , , 
Joã~ Gilberto . 

t 

(PROJETO DE LEI Nº 4 . 596- C, de 1981, a que se r e 

fere o parecer). 

GER 1.1 0 
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CÂMARA DOS DEPUT'ADOS 

.. 
PROJETO DE LEI 

N.o 4.596-C, de 1981 
(Da Comissão de Constituição e Justiça) 

Redação para 2.a discussão do Projeto de Lei n.o 
4.596-B, de 1981, que "dispõe sobre llonnas referentes aos 
tabelionatos, e dá outras providências". 

, . . 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As serventias da Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extrajucUciais. 

Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 
pelo menos, com denominação própria e, se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.° As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros de Distri­
buição. 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar nOvas 
serventias quando o aumento da população e da renda pública 
exceder à prorrogação correspondente ao número de serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização ju­
diciária local mantendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das partes, 
vedada a criação de sucursais qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais 
que poderão ter agências dist.ritais, com funções específicas. 

§ 3.° As atuais sucursais serão extinbas no prazo de 1 (um) 
ano a contar da vigência desta lei. 
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Art. 4.0 Caberá ao poder Executi'i'o no Distrito Federal e Ter­
ritórios, através do Ministério da Justiça, a fiscalização daas ser­
ventias extrajudiciais. 

Parágrafo único . Caberá ao Ministério da Justiça a expe­
dição de normas disciplinares e a apreciação em grau superior 
de recursos relativos às sanções aplicadas. 

Art.. 5.° Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem preJuízo das atividades censórias dos de-
mais magistrllidos, na forma d leis de organização judiciária. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar,t . 7.° Revogam-se as diTsiçóes em contrário. 
Sala da Comissão, 30 junho de 1981. - Afrisio Vieira Lima, 

Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 

PARECER DAI OOMISSAO 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­

ma "B", aprovou, por unanimidade, a Redação para segunda dis­
cussão ao Projeto de Lei n.O 4 . 596-B/81, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Afrísio Vieira 
Lima - Presidente, Jairo Magalhães - Relator, Adhemar Santillo, 
Antônio Morimoto, Antônio Russo, Christiano Dias Lopes, Djalma 
Marinho, Franciseó Benjamim, João Gilberto, Nelson Morro, Nilson 
Gibson, Osvaldo Melo e Tarcisio Delgllido. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 1981. - AfrÍsio Vieira Lima, 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N . .o 4. 596-D, de 1981 

(Do Sr. Josias Leite) 

Dispõe s.obre n.ormas referentes aos tabeli.onatos, e dá 
.outras p,r.ovidências; tendo parecer da IOomissão de Cons­
tituição e .Justiça, à emenda .oferecida em .Plenário, em 2.a 

discussão, pela rejeição, contra 'O voto do Sr. J.oã.o Gilbert.o. 

(Projeto de Lei n.O 4. 596-C, de 1981, a que se refere 
o parecer.) 

O Congresso Nacional decre·ta: 
Art. 1.0 As serventias da Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extrajudiciais. 
Art. 2.° A cada Juízo corresponderá uma serventia judicial, 

pelo menos, com denominação própria e, se for o caso, com a 
numeração correspondente. 

Art. 3.0 As serventias extrajudiciais dividem-se em Notas, 
Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros de Dis·tribução. 

§ 1.0 As leis de organização judiciária poderão criar novas 
serventias quando o aumento da população e da renda pública 
exceder à prorrogação correspondente ao número de serventias 
extrajudiciais existentes à data da última lei de organização ju­
diciária local mantendo-se idêntico percentual. 

§ 2.° As serventias deverão ser distribuídas no território da 
respectiva Comarca de modo a atender aos interess·es das partes, 
vedada a criação de sucursais, qualquer que seja sua denominação, 
com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais 
que poderão ter agências distritais, com funções espedficas. 

§ 3.° As atuais sucursais serão extintas no p.razo de 1 (um) 
ano a contar da vigência desta ~ei. ' 

Art. 4.° Caberá ao Poder Executivo no Distrito Federal e Ter­
ritórios, através do Ministério da Justiça, a fiscalização das ser­
ventias extrajudiciais. 

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Justiça a expedi­
ção de normas disciplinares e a apreciação em grau superior de 
recursos relativos às sanções aplicadas. 
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Art. 5.° Compete ao Corregedor da Justiça a fiscalização das 
serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos de­
mais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala da ComiSsão, 30 de junho de 1981. - Afrisio Vieira Lima, 

Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 

P ARiECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", ruprovou, por unanimidade, a Redação para segunda dis­
cussão ao Projeto de Lei n.D 4 . 596-B/81, nos termos do parecer do 
Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Aftisio Vieira 
Lima - Presidente, Jairo Magalhães - Relator, Adhemar Santillo, 
Antônio Morimoto, Antônio Russo , Christiano Dias Lopes, Djalma 
Marinho, Francisco Benjamim, João Gilberto, Nelson Morro, NLlson 
G~bson, Osvaldo Melo e Tarcísio Delgado. 

Sala da Comissão, 26 de agosto de 19-81. - Afrísio Vieira Lima, 
Presidente - Jairo Magalhães, Relator. 

EMENDA OFERECIDA EM PLElNA!RIO EM 2.8. DISOU8SAO 
Suprima-se o art. 4.° do Projeto de Lei n.D 4 . 596/81 , que dis­

põe sobre normas referentes aos Tabelionatos. 

Justificação 
A supressão do art. 4.° do referido Projeto de Lei justifica-se, 

por ser contrário aos interesses do Poder Judiciário, mesmo no 
Distrito Federal e nos Te r,ri tó rios, não colaborando em nada para 
a desburocratização, ao contrário, criará novos encar.gos finan­
ceiros para os cofres públicos. 

Sala das Sessões, de agosto de 1981. - Ruy Côdo - Juarez 
Batista - Adhemar Santillo - Florim Coutinho - Octacílio de 
Almeida - Modesto da Silveira - JQSé (}()sta - Fued Dib -
João Cunha _ Nabor Júnior - Valter 'Garcia r- Vingt iRosado -
Erasmo iDias - ,Luiz Vasconcelos - Francisco Libardoni ,- Paulo 

"Borges _ -Gerson Camata I- Leite Schmidt .- Vilela de \Magalhães 
- Antônio Carlos Oliveim - Geraldo Bulhões -, iManuel Arruda 
- Pedro Sampaio - Del Bosco Amaral - Octacílio Queiroz -
Benedito Marcílio ~ Airton Sandoval. 

P AlREOER DA COMISSAO DE OONSTrnUIÇAO E JiUSTIÇA 
A EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO, EM 

SEGUNDA DISOUSSAO 
I - Relatório 

A Comissão de Constituição e Justiça/ em reunião de sua tur­
ma "B", aprovou, por unanimidade, a redação para segunda dis­
cussão ao Projeto de Lei n.O 4 .596-B/81, nos termos do parecer do 
Relator. 

Encerrada a discussão com emenda, retornou o Projeto à Co­
missão de Constituição e Justiça em 29-9-1981. 

e " 
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A emenda apresentada pelo Hustre Deputado Ruy Côdo foi no 
sentido de suprimir o art. 4.° do projeto por entender referido dis­
positivo contrário aos interesses do Poder Judiciário do Distrito 
Federal e Territórios em nada concorrendo para a desburocratiza­
ção, pol'ém, ao contrário, criando novos encargos financeiros para 
os cofres ,públicos. 

Na verdade, o art. 4.° do Projeto comete ao Poder Executivo 
no Distrito Federal e Territórios, através dO Ministério da Justiça, 
a fiscalização das serventias extrajudiciais. 

Todavia, consoante ressalta o próprio P,rojeto no seu art. 5.° , 
competirá ao Corregedor da Justiça a fiscalização das serventias 
judiciais, sem prejuízo das atividades censórias dos demais magis­
trados, na forma das leis de organização judiciária. Não vemos o 
que possa haver de contrário aos interesses do Poder Judiciário. 

11 - Voto do Relator 

Em face do . expendido, somos pela rejeição da emenda apre­
sentada. 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 1981. - Jairo Magalhães, 
Relator. 

III - Parecer da Comissoo 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao plenária, 
opinou, contra o voto do Deputado João Gilberto, pela rejeição da 
Emenda oferecida em Plenário - em 2.a discussão - ao Projeto 
de Lei n.O 4. ,596-C, de 1981, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Antônio Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; Adhemar Santi~lo, 
Afrísio Vieira Lima, Antônio Russo, Amadeu Geara, Bonifácio de 
Andrada, Carlos Chiarelli, Darcílio Ayres, Délio dos Santos, Dja1rna 
Bessa, Elquisson Soares, Francisco Benjamim, Isaac Newton, Jairo 
Magalhães, Joacil Pereira, João Gilberto, Jorge Arbage, José Men­
donça, José Penedo, Lidovino Fanton, Louremberg Nunes Rocha, 
Luiz Leal, Marcello Cerqueira, Nilson Gilbson, Osmar Leitão, Os­
valdo Melo, Péricles Gonçalves, Pimenta da Veiga, Ricardo Fiuza, 
Robe.rto Freire, Roque Aras, Tarcísio Delgado, Walber Guimarães, 
Waldir Walter e Walter Silva. 

Sala da Comissão, 11 de novembro de 1981. - Antônio Dias, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Jairo Magalhães, 
Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 



t 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.596-D, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 4.596-E, de 1981 

Dispõe sobre normas referentes aos ta 

belionatos e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As serventias da Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extraju 

diciais. 

Art. 29 - A cada Juízo corresponderá, pelo menos, uma 

serventia judicial, com denominação própria e, se for o caso, com a nu 
-meraçao correspondente. 

Art. 39 - As serventias extrajudiciais dividem-se .'- Item 

Notas, Protestos de Títulos, Registros P6blicos ~ Registros de Distri 

buição. 

§ 19 - As leis de organização judiciária poderão criar 

novas serventias quando o aumento da população e da renda p6blica ex 

ceder à prorrogação correspondente ao n6mero de serventias extrajudi­

ciais existentes à data da 61tima lei de organização judiciária local, 

mantendo-se idêntico percentual. 

§ 29 - As serventias deverão ser distribuídas ao terri 

tório da respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das par 

tes, vedada a criação de sucursais, qualquer que seja sua denominação, 

com exceção das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais, que 

poderão ter agências distritais com funções específicas. 

§ 39 - As atuais sucursais serão extintas no prazo de 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

1 (um) ano, a contar da vigência desta lei. 

Art. 49 - Caberá ao Poder Executivo no Distrito Fede­

ral e Territórios, através do Ministério da Justiça, a fiscalização das 

serventias extrajudiciais. 

Parágrafo único - Caberá ao Ministério da Justiça a ex 

pedição de normas disciplinares e a apreciação, em grau superior,de re 

cursos relativos às sanções aplicadas. 

Art. 59 - Compete ao Corregedor da Justiça a fiscaliza 

ção das serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias 

dos demais magistrados, na forma das leis de organização judiciária. 

..... 
caça0. 

GER 20.01 .0050.5 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de agosto de 1982. 
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Dispõe sobre normas referentes ao~ ta­
belionatos e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As serventias da Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal e dos Territórios classificam-se em judiciais e 
extrajudiciais. 

Art. 29 - A cada Juizo corresponderã, pelo menos, 
uma serventia judicial, com denominação própria e, se for o caso, com 
a numeração correspondente. 

Art. 39 - As serventias' extrajudicia; s dividem-se 
em Notas, Protestos de Titu1os, 'Registros Publicas e Registros de Dis 
tribuiçao. -

§ 19 - As leis de organização judiciãria poderão 
c ria r novas s'erventias quando o aumento da populaçao e da renda publ r 
ca exceder ã prorroga~ão corresEondente ao numero de serventtas extra 
judiciais existentes a data da ultima lei de organfzaçao judiciãri~ 
local, mantendo-se idêntico percentual. 

§ 29 - As serventias deverão ser distribuldas no 
território da respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das 
partes, vedada a criaçao de sucursais, qualquer que seja sua denomina 
ção, com exceção das serventias do Regis·tro Civil de Pess'oas' Natu:: 
rais, que poderao ter agências dis·tritais· com funçoes' especificas. 

§ 39 - As atuais sucursais serao extintas no prazo 
de 1 (um} ano, a contar da vigêntia desta lei. 

Art. 49 - Caberá ao Poder Executivo no 
Federa 1 e Territóri'os, atraves do Ministerio da Justiça, a 
çao das serventias extrajudiciais. 

Distrito 
fiscaliza/V 

! 
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- Parâgrafo único - Caôerâ ao Ministerio da Justiça 
a expedição de. normas-'dtsetpl mares e a apreclação, em grau superior, 
de recursos: relativos- ãs sanções- ap11cadas. 

Art. 59 - Compete ao Corre~edor da Justiça a fis­
calizaçãó das serventias judtctats, sem prejulzo das atividades censõ 
rias' dos demats: magistrados, na forma das leis de organização judiciã 
ria. -

Art. 6Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 
P ub li cação. 

- - , Art. 7Q - Revogam-se as disposiçoes em contrarlO. 

CAMARA DOS DEPUTA0 S, de agosto de 1982. 
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Brasília, .23 de agosto de 1982. 
-

N9 eJ8'f 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 4.S96-E, de 1981. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
ce1ência, a fim de ser submetido ã consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 4.S96-E, de 1981, da Câmara 
dos Deputados, que "dispõe sobre normas ' referentes aos tabe 
1ionatos e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

.. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

t \ 

I ! 
r, I~ J~ J 
j ~ ... - ' -' f -J/' , , 

JACKSON/BARRETO 
~~~uplente, em exercício 

da Primeira Secretaria 

.. 
DD. Primeiro Secretário do Senado ---Fe-deÚí1. 

---- , . 
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SEQÃO DE SINOPSE , 
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EMENTA 

Dispõe sobre normas referentes aos tabelionatos e dá outras providências 

(serventias judiciais e extrajudiciais) 

ANDAMENTO 

18.05.81 

21.05.81 

27.05.81 

27.05.81 

I 

PLENÂRIO ! , . , 
Fala o autor, apresentando o . projeto. 

I 

, DCN 19.05.81, pago 3848, co1. 01 , , 
MESA 

Despacho: ;A Comi~são de Constituição e Justiça. 

PLENÂRIÓ ! , 
~ lido e yai a imprimir. 

! 
I , , 

,I, 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Distribuído ao relator, 

DCN 22.05.81, pago 

• 

E JUSTIÇA 

Dep. NILSON GIBSON. 

DCN 01.07.81, pago 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

4091, 

6972, 

colo 02 

colo 01 
• 

• 

Parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade,' téc-
, 

nica legi~lativa e, no mérito, pela aprovação, com duas emendas. Concedida vista ao 

Dep. Djalma Mari'nho. 

" 

I , , 
! 

DCN 29.08.81, pago 8653, colo 01 

o 
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JOSIAS LEITE 

SancIonado ou promulgado 

Publicado no 014,10 OficIaI de 

Vetado 

Razões do ' veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 
' . , 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

03.06.81 ' O Dep. Djalma Marinho, que pedira vista, ,devolveu o 'projeto, concordando com o relator. Aprovado una ni me ­

mente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica l eg islati 

va e, no mérito, pela aprovação, com duas emendas. 

04.06.81 

05.06.81 

. 05.06.81 

08.06.81 

DCN 14.11.81, pago 13141, colo 01 

, 
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça, peia constitucionaÍidade, ju 

ridicidaJe, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas. , 

.(PL 4. 596-A/8l) 

DC~ 05.06.81, pago 5152, colo 02 

PLENÂRIO : 

Aprovado requerimento do Dep. Joacil Pereira, solicitando urgência para a tramitação deste projeto. 

DCN 06.06.81, pago 5305, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Primeira Discussão • 

Encerrada a discussão. 
• 

'. . 
O projeto recebeu 3 (três) emendas de Plenário, sendo a de n9 1 do Dep. Marcelo Linhares e as de n9s 2 e 3 

do Dep. Ruy Côdo. 

Volta à Comissão de Constituição e Justiça. 

DCN 06.06.81, pago 5305, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, ju 

ridicidade,técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emendas. Pendente d~ parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça às emendas de Plenário. 

(PL 4. 596-B/8l) 

DCN 09.06.81, pag.5356, colo 01 

continua • • • 
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P R,OJ ETO N,o 4.596/81 c O n t i nua ç li o f 1s • 02 
SeçOo de ~inl)pl. , 

A' N o À ME N T 9 

09.06.81 

PLENARIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única. '~ , 

O Sr. Presidente designa o Dep. Gomes da Silva para proferir parecer em substituição à C~nissão de ,Constitui­

ção e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da ' emenda n9 01, 

com subemenda'e pela rejeição das de n9s 02 e 03 1 de Plenário. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Ruy Côdo e JO~O Herculino. 
Sobre a Mesa requerimento do Dep. Ruy CÔdo, sólicitando destaque para a votação das expre:;sões: "nos Estados 

,através de opção e 'specialmente designado para esse firrr", constante do artigo 49 do P:cojeto. 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Carlos Alberto, ' solicitando destaque para a votação do artigo 69 do projeto. 
Encaminhamento da votação pelo Dep. João Menezes. 

Em votação a emenda n9 01, de Plenário: APROVADA. 

Prejudicada a emenda n9 01 da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em vo-çação as emendas n9s 02 e 03 de Plenario: REJEITADAS. 

, Em votação a emenda n9 02 da Comissão de Constituição e Justiça:APROVADA. 
;Em votação o projeto, ressalvados os destaques: APROVADO. 
P Sr. Deputado Álvaro Dias, solicita verificação de votação. 

CDS - Dep. Carlos Alberto 

~~MDB -

~P 

Dep. Alvaro Dias 

João Menezes 

- SIM 

- NÃO 

- NÃO 

~ pT 
Dep. 

Dep. JG de Araújo Jorge -

I11f 

S; M 

Dep. 

-071 

- 100 N~O 

~ST. - 001 

Airton Soares - NÃO 

• 

ADIADA A VOTAÇÂO POR FALTA DE QUORUM. Declaração de Voto do Dep. JOÃO HERCULINO. 

DCN 10.06.81, pág. 5500, colo 01 
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09.06.81 

j ~ ! 
"- ' .-

, ' .. 

11.06.81 

PLENÂRIO 

Discurso do Dep·. Ruy Côdo. 

DCN 10.06.81 pág. 1133 co1. 01 .- Congresso Nacional 
PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em discussão única. Fala o Dep. RUY CÔDO, para uma comunicação. 

Sobre a r·tesa, requerimento do Dep. Ruy Côdo solici tand~ destaque para a~ cxpres~ões "nos Estados atraváé 

de oi.-'ção, espêcialrnente designado .para esse fim" , constantes do artigo 49 do Projeto. 

Sobre a Mesa requerimento do Dep. Carlos Alberto s?licitando destaque pará o artigo 69 do projeto. 

Em votação o projetd, ressalvados os .destaques: APROVADO. 

O Dep. João Linhares, solicita verificação de votação. 

Questão de Ordem do Dep. João Linhares, respon~idavelo Sr. Presidente. 

PDS Dep. Bonifácio ' de Andrada - SIM 

PMDB 

PP 

PDT 

PTB 

PT 

SIM 

NÃO 

- Dep. 

- Dep. 

Dep. 

- Dep. 

- pep. 

- 083 

- 118 

ABST. - 002 

'Osvaldo' M..acec_o - NÃO 

João Linhares - NÃO 

Alceq Collares -SIM 

Brabo de Carvalho - NÃO 

Luiz Checinel - NÃO 

TOTAL - 203 - ADIADA POR FALTA DE QUORUM~ 

DCN 11.06.81, pág. 5613, colo 02 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em discussão ú?ica. 
Em 'votação o projeto, ressalve_dos os destaçuEls: APRJVADQ. 
O Dep. Israel Dias Novaes solicita verificaçao de v6taçao. 

PDS - Dep. DjalmaBessa :::: SIM SIH - 039 
PMDB - Dep. Israel Dias Novaes NÃO - 09 6 - NÃO 
PP Dep~ Antônio Mariz ABST. - 001 - NÃO 
PDT Dep. Alceu C9.l1ares 
PT - Dep. Airton s oares 
PTB - Ausente 

-
-
-

SIM 
NÃO 

ADIADA A VOT!~ÇÃO POR FAL'l'A DE QUORUM. 
...... .... - ....... 

- 136 
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Continuaçao 
PROJETO N.O 

Fls. 03 4.596/81 ' 
. 
. StI;io de SIn6pse 

~p=======================================================================:========~========== ,4.NDAMENTO 

' . 

16.06.81 

I 

• 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a votação em Discussão única. 
Sobre a Mesa, requerimento do Dep. ~uy Côdo, solicitando destaque para as expressões : "nos Estados através de opçao especialmente designado para esse fim", constantes do art. 49 do projeto. , 
Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Carlos Alberto, solicitando destaque para a vot.aç~o do art. 69 do projeto. Em votação o projeto, ressalvados os destaques: A? ROVADO. , 
O Dep. Ruy Côdo solicita verificação de votação: não houve apoiamento. , 

" Questão de Ordem dos Dep. Daso Coimbra e Carlos' Sant'Ana, respondidas , 
Em votação b Art. 69,. des tacado: REJEITJI_DO. I . ~ ,- '\ 

O Dep. Carlps Sant'Ana solicita verificação de votação: concedida. 
i 

PDS Carlos Alberto NÃO 
, 

NÃO PMDB - Israel Dias Novaes -., 
i 

Sant'Ana NÃO PP Carlos -
PDT - Alceu Colláres - AUSENTE 
PT . 

PTB 

Luii : Cechinel - NÃO 
i 

Brabo de Carvalho AUSENTE 
! 

I _ 

pelo Sr.Presidente. , . 
I 

' 1 I ( / I '. '. . j 

( , , 'i 

• 

.. . 
Questões de ; Ordem dos Dep. Ruy Côdo, Israel Dias Novaes, Antônio Russo, Tidei de Lima, Ralph Biasi, ·respondi-das pelo Sr '. Presidente. .., . 
Questões de : Ordem dos Dep. Antônio Russo e Carlos Sant I Ana, respondidas pelo Sr. Presidente. , 
Ques t ões de : Ordem dos Dep. Jairo Maltoni, Ruy Côdo e Daso Coimbra, respondidas pelo Sr. Presidente. ! 
'Ques .tões ele ' Ordem dos Dep. Antônio Russo e Carlos Sant I Ana reti:caI'.do o pedido de verificação nominal de vota ção, respondidas pelo Sr. Fresidente. 
Em votação 6 destaque das e xpressões:"nos Estados - através de opçao especialmente designado para esse fim", constan~es do art. 49 do projeto: REJEITADO. 
AprQvado r e querimento c.o s Dep. Ca ntídio Sampaio, Odacir Klein e João Linhares, :;:;olici tando Segunda Discussao par~'l. o proj eto . ----,. 
VO], t a ã Comi s s ã o de Cons ti tnição e Justiça ":.'/\RI". ~~r:DAÇJí.O F, j,1 S~Gtll'JDl\ DISCUSSÃO . 

DCN 17 . 0ri . 81 , pa ~J 59 1 2 , ca l (n. 
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15.09.81 

28.09.81 
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PLENÂRIO 

' . , \ 
J 

.. 
_ v_. ___ ~ ..... __ . __ _ 

.. , ., 

Questão de 'Ordem do Dep. Ruy Côdo, sobre o resultado da votação deste projeto, respondida pelo Sr. 

Presidente .: 

DCN 
~. 

18.06.81, pag o 6000, colo 02 
:. 

CO~ussí\o DE CON~TITUIÇí\O E JUSTIÇA (REDAÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO) 

Distribuid() ao relator, De~J. JAYHO NA.GALHÃES. 

DCN 15.08;·81, pago 7803, col 02 
'. 

COlUSSÃO,'DE CONSTITUIÇKo, E JUSTIÇl! (Redação para Segunda Discussão) , 
Concedida vista c~mjunta aos Dep . .l\dhernar Santillo e Osvaldo llacedo. 

DCN 15.08.81, pág. 7802, colo 02 

COMISS~O DECONSTITUIÇKo E JUSTIÇA . Redação Para Segunda Discussão) 

Os Dep. ADHEMAR SANTILLO e ·OSVALDO MACEDO, que pediram Vista Conjunta, devolveram o projeto SE!m se 

manifestarem. Aprovada unanimemente a Redação para Segunda Discussão. do relator, Dep. JAIRO MAGALH1\ES. 
DCN 19.09.81, pãg. 9972, col. 01 • 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

1:: lida e vai a im!?rimir, REDlI.ÇÃO PARA SEGUNDA DISCUSSÃO. 

(PL ,4. 596-C/81) DCN 16.09. 31, pa~r. 9594, col. 02 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Segunda Discussão. 

Encerrada a discussão . . 

.. . 

O Projeto recebeu 02 Emendas de Plenário, sendo a de n9 01, do Dep. Alceu Collares e a de n9 02, do Dep. Ruy 

Côdo e outros. 

Volta à Comissão d e Constituição e Justi ça . 

DCN 29.09.81, pag o 10582, colo 01 
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01.10.81 

02.10.81 

11.11. 81 

09.12.81 

/ 

05.04.82 

MESA · 

Deferido o requerimento da Líderança do PDT, solicitando a retirada da emend~ n9 1 de Plenário oferecida a este projeto. 

. DCN 02.10.81, pág. 10777, colo 01 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (Emendas qe Plenário) 
Distribuído ao relator, Dep. JAIRO MAGALHÃES. 

• 

I. 
. ' . - . - _. _. __ .- -

• I /DCN 10 .. 10.81,. pág. ll3.67,.·.coL .. OT .: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (Emenda de Plenário) 

. ) ~ . ' " -.. ... . 
. ' . . ,. ~ . . . ; . . 

Aprovado o parecer do relator, Dep. JAIRO ~~GALHÃES, pela rejeição, contra o voto do Dep. João Gilberto. 
DCN2l.ll.8l, pig. 13675, colo 02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
• ~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constituição e 

em 2a.discussão, pela rejeição, contra o voto do Sr. João Gilberto. 

Justiça, à emenda oferecida em Plenário, 

(PL 4.596-0/81) 

PLFNf;.R I O ".; 

'" 

DCN 10.12.81, pág. 14134, colo 02 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Se~unda disc~ssão. 

. , 

Aprovado req uerimento do De") . l\c'!.hemar Santillo" na (Iualidélde c.e L~der do PHDB , solicitando o adiamento da votação por os s~ss6es . 

Em conseqü~nciQ , o pr ojeto sai da Or~cm d o nin o 

DC;J6 .01 . 3 2, pag o 1814, colo 0'1 

VI DI; VI:I~SO ..• 
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18.08.82 
PLENÃRIO 
o Sr. Presidente anuncia a Votação em Segunda Discussão. 
Em votação a Emenda de Plenário: REJEITADA. 
Em votação o Projeto: APROVADO. 
Vai à Redação F~nal. 

, , , 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
- I 

DCN 

• 

• _. 
. ' 

, . 

" 

19.08.82 Aprovada unanim~mente a Redação Final oferecida pelo r ,elator, Dep. FRANCISCO ROLLEMBERG. 

19·.08.82 

i . 

I 

I 

PLENÃRIO ' i , , 
,I 

Aprovada a Redação Final. , , 
VAI AO SENADO FEDERAL. 
(PL. 4.S96-E/81) 

DCN 

:I 
1 , DCN 

• :i 
i 

" 

AO SENADO FEDERAL, PELO OFrCIO N9~~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI n9 4.596-D, de 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 .4.596-E, de 1981 

• 

Disp6e sobr~ normas referentes aos ta 

belionatos e dá outras providências. 

• 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As serventias da Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios classificam-se em judiciais e extraju 

diciais. 

Art. 29 - A cada Juízo corresponderá, pelo menos, uma , 
serventia judicial, com denominação própria e, se for o caso, com a nu 

-meraçao correspondente. 

Art. 39 - As serventias extrajudiciais dividem-se _ , em 

Notas, Protestos de Títulos, Registros Públicos e Registros de Distri 

buição. 

§ 19 - As leis de organização judiciária poderão criar 

novas serventias auando o aumento da população e da renda pública ex 

ceder à prorrogação correspondente ao número de serventias extraiudi­

ciaisexistentes à data dà última lei de organização judiciária local, 

mantendo-se idêntico percentual. 

.. __ . § ._ 29~. ~_ As . serventia~,_cdev.er.ãQ __ ser_ .distribuíd.asno terri 

tório da respectiva Comarca de modo a atender aos interesses das par. 

tes, vedada a criação de sucursais;gualquer ~ue seja sua denominação, 
-com exceç':;.v das serventias do Registro Civil de Pessoas Naturais I aue 

poderão ter agências distritais com funç6es específicas. 

§ 39 - As atuais sucursais serão extintas no prazo de 
" 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

1 (um) ano, a contar da vigência desta lei. 

Art. 49 - Caberá ao Poder Executivo no Distrito Fede-
• 

ral e Territórios, através do Ministério da Justiça, a fiscalização das 

serventias extrajudiciais. 

Parágrafo único Caberá ao Ministério da Justiça a ex 

pedição de normas disciplinares e a apreciação, em grau ' superior,de re 

cursos relativos às sanções aplicadas. 

Art. 59 - Compete ao Corr~gedor da Justiça a fiscaliza 

ção das serventias judiciais, sem prejuízo das atividades censórias 

dos demais magistrados, na forma das leis de ' organização judiciária. 

-caça0. 

, 

-.,:, '-':" ".:,:.-' .~-
o • 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 19 de agosto de 1982. 
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